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DECRETO N° 015/2013  

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. l - Ficam nomeados o senhor André Ademir Ghidin, CPF no 928.186.929-20 e 
RG no 5.969.760-7 - SSP/PR, como Presidente, a senhora Julvana Dezingrini, CPF no 
019.972.969-77 e RG no 6.647.624-3 - SSP/PR e o senhor Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 
546.462.519-49 e RG no 5.253.580-8 - SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão 
Permanente de Licitações, com o objetivo de montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 
julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 
Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 
cadastramento de licitantes, para o exercício de 2.013. 

Art. 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado 
o Decreto n° 001/201 2, de 02 de janeiro de 2012, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 02 DE JANEIRO DE 2013. 

j4 
Leomar Boizani 

Prefeito 

Inê 
Che.fde/Gabinete 

Ajfd1f hidin 
Secretário dp'Administração 

Pubcado no Jorna 
Tribuina ac ?OVm. 
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DECRETO N° 074/2013 

Nomeia Pregoeiro do Município e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 
PARANA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica nomeado o senhor Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 
546.462.519-49 e RG no 5.253.580-8 - SSP/PR, para exercer a função de Pregoeiro do Município 
de Chopinzinho para o exercício de 2013. 

Art. 2° - Ficam igualmente nomeados, Rafael Gustavo Lorenzetti, CPF 
n°924.731.219-15 e RG n°5.722.800-8 SSPIPR, Onério Cambruzzi Filho, CPF n°062.575.819-66 
e RG n° 9.429.975-6, André Ademir Ghidin, CPF n° 928.186.929-20 e RG no 5.969.760-7 - 
SSP/PR como equipe de apoio. 

Art. 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto n°002/2012, de 02 de janeiro de 2012, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 19 DE FEVEREIRO DE 2013. 

Leomar Bolzani 
Prefeito 

lnêsSanzo/o Marini 
Chefede.3abinete 
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85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARA NA 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto 	 LICITAÇÃO 

Subassunto.: Processo Licitatório 

No. Processo: 2013/09/002006 

Data Protoc.: 18/09/13 

Requerente.: SECRETARIA DE SAÚDE 

Logradouro..: Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinho/18/O9/2013 

Assinatur do Requerente 
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SENHOR PREFEITO,A SECRETARIA DE SAÚDE, TENDO EM VISTA AF
'E, CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS PARA UNIDADE CENTRAL DE SS0LI /d 

AUTORIZAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO, JUSTIFICANDO-SE A NECESSIDADE DE 	IR 
VAÇÃO DE VACINAS EM ESTOQUE E OUTRA PARA APLICAÇÃO DIÁRIA E A UNIDADE CENTRAL 
SEQUE EM ANEXO JUSTIFICATIVA 

PREÇO PREÇO TOTAL 

01 unid Câmara para conservação de vacinas, desenvol- 
Vido especificamente para guarda cientifica de vacinas, 
mantendo a temperatura interna estabilizadaem 40  C, com 
capacidade de armazenamento mínimo de 280 litros. 
Gabinete Externo- Tipo vertical, de formato externo retangular 
,construido em chapas de aço tratadas quimicamente para evitar 
corrosão , com revestimento de pintura epoxi na cor branca. 
Gabinete Interno- em aço inoxidável com 4 gavetas fabricadas 
em aço inoxidável para per- 
feita assepsia,segurança do produto armaze- 
nado e longa durabilidade. 
Isolamento térmico- em poliuretano injetado, livre de CFC,com 

espessura mínima de 75nim de espessura. 
Porta- de vidro duplo ou triplo 
Homogeneizador de Temperatura- Sistema de circulação 
interna por ar forçado, garantindo assim a uniformidade da 
temperatura em todo interior da câmara. Utilização de sistema de 
refrigeração com unidade selada, isenta de vibraçoes. 
Painel de Comando- Painel de comando e con- 
Trole frontal e superior em LED, comando ele- 
Tronico digital micro processado programável com teclas tipo 
membrana, temperatura controla- 
Da automaticamente a 4°C no frasco/bolsa, por solução 
diatérmica diferencial ajustável da tem- 
Peratura de facil regulagem com configuração 2,0 a 8,0°C, 
indicação de temperatura decimal, 
Alarme sonoro e visual no painel,temperatura de 
Momento, máxima, mínima no painel, silenciador de alarme 
sonoro com tempo programàvel,sina- 
Lizador luminoso de equipamento energisado e 
Refrigeração em recuperação, bateria recarre- 
Gável para manter as funções elétricas e eletronicas na falta de 
energia, sistema de auto 
Check das funções eletronicas programadas, chave geral de 
energia, luz interna temporizada 
Com acionamento externo mesmo com porta fechada por 50 
segundos e com acionamento 
automático na abertura da porta. Degelo automático com 
evaporação do condensado. 

Sistema de Energia- deve manter a temperatura por até 
48horas sem energia elétrica. 
Discador- Discador telefônico para até tres nu-
Meros, via central telefonica ou linha fixa direta. 
Alarme - tecla de sielnciador de alarme sonoro diretamente no 
painel. 

Funcionamento - 1271220 volts, 50160hz. 
Deve Possuir número Registro na ANVISA 

15.800,00 15.800,00 

VALOR TOTAL PESQUISA DE MERCADO —*R$ 15.800,00 



FONTE DE RECURSOS: MUNICIPAL 

Município de Chopinzi 
ESTADO DO PARANÁ 
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SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA DA SAUDE 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: EM ATÉ 30 DIAS APÓS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 

ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N° 

1302.1030200222.034.4490.52 (1237) Recurso 
Vinculado 
1 

Data: e1  0E3 'L::  
esi. -reC 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

) DEFERIDO 

)IN 

GHIDIN 
missão de Licitação 

1 SABBI DETOM 

Obs: A responsabilidade Técnica pela solicitação, contratação, acompa 
Ivoliciano Leonarchik, que abaixo assina a presente sohcitação; 

Nestes - o •ede def 

/ 
/ 

/IVOLICIANO 
Secretário 

ON 
nicipal 

/ 

K 
aúde 

CONVÊNIO N°: 

FINANCEIRO 

Reserva financeira em 

Data: 
.!LJ 	/ÏO\2  

LUCIAM MQTEIRO CENCI 

o e fiscalização, ficam a cargo de 

Chopinzinho, 16 de setembro de 2013. 



Rua José Risseto 328— Santa Felicidade - CEP: 82015-010 
Fone: (41) 3024-9896 Fax: (41) 3024-9896 

www.rnedixhospitalar.com.br  
CNPJ: 05.135.053/0001-33 

A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHOPINZINHO 
ENDEREÇO: RUA CEL SANTIAGO DANTAS 
E-MAIL: FATURAMENTOCHOPIM@GMAIL.COM  
TELEFONE: (46) 3242 1655 

AU. NARA 

PROPOSTA 

Item Qde 
- 

Especificaçao Marca 
Valor un. Valor Total 

1 

EQUIPAMENTO - CÂMARA PARA VACINAS 

R$16.320,00 R$16• 320 00 

Câmara para vacinas vertical, mantendo a temperatura 
interna estabilizada em 4,0 	°C, 	com registro na 
ANVISA, capacidade interna mínima de 280 litros,  
refrigerante ecológico livre de CFC, refrigeração com 
circulação de ar forçado, gabinete externo em aço 
tratado e esmaltado a alta temperatura, câmara interna 
em aço inoxidável, com quatro gavetas ou prateleiras 
em aço inox, 	com isolamento térmico mínimo de 7cm 
de espessura em poliuretano injetado livre de CFC, 
porta de vidro triplo com sistema anti embaçamento, 
equipado com rodízios e freio, degelo automático com 
evaporação de condensado, painel de comando e 
controle frontal superior em LED ou LCD, comando 
eletrônico 	digital 	micro 	processado 	programável, 
temperatura controlada automaticamente a 4°C no 
produto, por solução diatérmica, 	temperatura de fácil 
regulagem com configuração 2,0 a 8,0 °C, indicação de 
temperatura decimal, alarme sonoro de máxima e 
mínima temperatura, 	sistema de alarme de falta de 
energia elétrica, silenciador de alarme sonoro com 
tempo programável no comando digital, sinalizador 
luminoso 	de 	equipamento 	energizado, 	sinalizador 
luminoso de refrigeração em recuperação, sinalizador 
visual e escrito de todos os alarmes, equipamento em 
110 	ou 	220 	volts, 	50/60 	Hz.Discador telefônico. 
Sistema de segurança para falta de energia elétrica que 



Rua José Risseto 328—Santa Felicidade — CEP: 82015-010 
Fone: (41) 3024-9896 Fax: (41) 3024-9896 

www.medixhospitafar.com.br  
CNPJ: 05.135.053/0001-33 

mantém a temperatura por 48 horas sem energia. 
Compressor de lHp. 

Valor unitário R$ 16.320,00  

Condição de paqamento: À vista  

Prazo de entrega: Previsto para 30 dias da confirmação do pedido.  

Garantia: Total de 12( doze) meses contra defeitos de fabricação.  

Assistência Técnica: Abranqência nacional através de rede credenciada.  

Validade da Proposta: 60 dias.  

Curitiba, 10 de setembro de 2013. 

Breno Cesar Peroni 
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Londrina, 10 de setembro de 2013 
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ANVISA 

EL 

Av. Tiradentes, 4455 

Fone (55) (43) 3378-5500 

Fax (55) (43) 3378-5501 

CEP 86072-000 

Londrina - PR 

www.indrel.com.br  
indrel@indrel.com.br  

CNPJ 78.589.504i0001-86 

IOMS 601.03117-54 

CM.0 015.099-1-O 

Ativ. 	241.104-0 

CREA 4551-F 

REFRIGERAÇÃO 
	 Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho 

MÉDICO-HOSPITALAR, 	Endereço: Rua Cel Santiago Dantas 
LABORATORIAL E 	 E-mail: francifontana@hotmail.com  faturamentochopim@gmail.com  
CIENTIFICA 	

Telefone: (46) 3242 1511 

Prezada Nara 

Segue proposta Indrel de câmara para conservação de vacinas 

MODELO — RVV22D  

Câmara vertical, de formato externo retangular, desenvolvido especificamente 

para a guarda científica de vacinas, mantendo a temperatura interna 

estabilizada em 4,0 2Ç  com capacidade para armazenamento mínimo de 280 

litros, refrigerante ecológico livre de CFC, unidade frigorífica com condensação 

a ar forçado, refrigeração com circulação de ar forçado que proporciona 

temperatura uniforme para todas as gavetas, degelo automático com 

evaporação de condensado, gabinete externo em formato retangular, em aço 

tratado e esmaltado a alta temperatura, câmara interna em aço  inoxidável,  

com quatro gavetas fabricadas em aço inoxidável,  Isolamento térmico com 75 

mm de espessura em poliuretano injetado, livre de CFC, porta de acesso 

vertical de vidro triplo, equipado com rodízios especiais com freio, painel de 

comando e controle frontal e superior em LED, comando eletrônico digital 

micro processado programável com teclas tipo membrana, temperatura 

controlada automaticamente a 4C no frasco/bolsa, por solução diatérmica, 

diferencial ajustável da temperatura de controle, pré ajustado em +/- 1C, 

temperatura de fácil regulagem com configuração 2,0 a 8,0 2C,  indicação de 

temperatura decimal, alarme sonoro e visual no painel, 	temperatura de 

momento, máxima, mínima no painel, silenciador de alarme sonoro com 

tempo programável, sinalizador luminoso de equipamento energizado e 

refrigeração em recuperação, bateria recarregável para manter as funções 

elétricas e eletrônicas na falta de energia, sistema de auto check das funções 

eletrônicas programadas, chave geral de energia, luz interna temporizada com 

acionamento externo mesmo com porta fechada por 50 segundos e com 

acionamento automático na abertura da porta, equipamento em 110 ou 220 

volts, 50/60 Hz, Manual dó proprietário em Português. certificado pela ANVISA 

e BPF. Discador telefônico para até três números; Sistema de emergência  
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REFRIGERAÇÃO 

MÈDICO-HOSPITALAR, 

LABORATORIAL E 

CIENTÍFICA 

Valor unitário, CI F. R$ 15.800,00 (Quinze mil e oitocentos reais), incluso frete e 

instalação. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Conforme Edital 

GARANTIA: 
Total de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
Prestada pela rede credenciada 

PRAZO DE ENTREGA: 
Previsto para 30 dias da confirmação do pedido. 

VALIDADE: 
Esta proposta tem validade de 60 dias a partir de sua emissão. 

A INDREL DESENVOLVE E PRODUZ EQUIPAMENTOS DE 
REFRIGERAÇÃO ESPECÍFICOS PARA USO MÉDICO-HOSPITALAR E SE 
SENTE ORGULHOSA DE PODER OFERECER SEUS EQUIPAMENTOS E 
SER VIÇOSA VSAS.. 
Nosso E-Mail: comercial sul (àindrel.com.br   

o 

14NV15A 

CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

Os catálogos dos equipamentos 1NDREL bem como suas fotos são 
meramente ilustrativos, podendo os equipamentos possuir uma grande gama de 
variações, acessórios e capacidades, sendo as características totais dos 
equipamentos cotados os descritos nesta proposta. Em caso de duplicidade de 
informações, considerar sempre o descrito nesta proposta como correto. 

Av. Tiradentes, 4455 

Fone (55) (43) 3378-5500 

Fax (55) (43) 3378-5501 

CEP 86072-000 

Londrina - PR 

www.indrei.com.br  
indrei@indrelcom.br  

CNPJ 78.589.504/0001-86 

IOMS 601.03117-54 

C.M.0 015.099-1-C 

Ativ, 	241.104-O 

CREA 4551-F 

Alcides Calderam 

Fone 419977 0852 
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CLIENTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUD 
CHOPIZINHO 

CIDADE/ESTADO: CHOPINZINHO - PR 

E-MAIL faturamentochopim@gmail.com  

COND. PAGTO: A COMBINAR 

A/C: MARI 

TELEFONE: (46)3242-1511 

FRETE: FOB - PAGO PELO CLIENTE 

DATA: 11.09.2013 

BT-1100.300 - CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, 
TERMOLÁBEIS E HEMODERIVA DOS 

GABINETE EXTERNO - Tipo vertical, construído em chapas de aço tratadas quimicamente, para evitar processos de corrosão, 
com revestimento de pintura epóxi na cor branca. Montado sobre chassi metálico e sapatas niveladoras roscadas. 
GABINETE INTERNO - Construído totalmente em chapa de aço inoxidável, dotados de 04 prateleiras em aço inoxidável com 
perfuração hermética. 
ILUMINAÇÃO INTERNA - Através de lâmpada 10 watts, com acionamento 
automático quando da abertura da porta. 
HOMOGENEIZADOR DE TEMPERATURA - Ventilação interna através de 
microventilador para homogeneização da temperatura, com desligamento do 
microventilador da abertura da porta. 
ISOLAMENTO TERMICO - Em poliuretano injetado. 
PORTA - De vidro duplo, com sistema antiembaçante, vedação através de perfil 

agnético. 
REFRIGERAÇAO- Através de compressor hermético, com circulação de gás ecológico 
R-134 A isento de CFC. Degelo automático com evaporação do condensado. 
PAINEL DE COMANDO - Montado na parte superior da câmara com chave geral, 
fusíveis de proteção na parte posterior e painel frontal do tipo membrana com teclas 
soft-touch. Termostato eletrônico microprocessado com mostrador digital da 
temperatura e dos parâmetros de programação, sistema de travamento da 
programação contra manuseio inadvertido, sistema que restabelece os parâmetros 
programados mesmo com variação brusca da energia ou desligamento do 
equipamento. Filtro contra ruídos eletromagnéticos. Dotado com dois sensores tipo 
NTC, sendo um para leitura digital da temperatura, imerso em solução de glicerol e 
outro ligado ao sistema de segurança, com atuação totalmente independente. Bateria 
de 2,3 ampéres para manter as funções do termostato eletrônico e acionar o discador. 
INDICAÇÃO VISUAL - Indicação visual e simultânea para energia comercial, desvios 
de temperatura, porta aberta, falta de energia elétrica e carga da bateria. 
ALARMES - Temperatura abaixo de 20C, temperatura alta acima de 80C, falta de 
energia elétrica, porta aberta, com tecla de inibição para silenciar o buzzer por 15 
minutos. 
FAIXA DE TRABALHO - Entre 3,50C a 5,5°C, com ponto fixo em 40C. 
REGISTRADOR DE TEMPERATURA - Registrador eletrônico das temperaturas 
mínima e máximas atingidas, acionadas através de um toque. 
SISTEMA DE SEGURANÇA - Termostato instalado em paralelo ao controlador 
eletrônico da câmara, assumindo automaticamente o controle das funções de comando 
do compressor de frio sempre que houver falha no comando eletrônico. .DISCADOR - Sistema automático que realiza ligações telefônicas via central telefônica ou linha fixa direta, para até três 
números sempre que o equipamento alarmar por temperatura CRITICA. 
SISTEMA DE EMERGENCIA PARA FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA: Através de conversor 12 volts (cc) para 110/220 volts 
(ac), mantendo todas as funções eletro-eletrônicas, inclusive o compressor de frio, com autonomia para até 72 horas. Montado 
na parte inferior da câmara, com gaveta móvel para a bateria selada. 
*BATERIA SELADA COM VIDA ÚTIL ESTIMADA ENTRE 8 E 10 ANOS 
DATA-LOGGER: Software de gerenciamento que emite relatórios e gráficos de performance, inclusive retroativos, permitindo o 
gerenciamento da câmara via internet. 
PHASELOG: Controlador da tensão elétrica, monitora e aciona o sistema de emergência caso ocorra instabilidade da energia 
elétrica. Emite dados de performance via data-logger. 
CAPACIDADE INTERNA - 300 LITROS. 
DIMENSÕES EXTERNAS - 198 X 59,5 X 60 (cm). 
FUNCIONAMENTO - 127/220 VOLTS 50/60 Hz. 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA - 80573310001. 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO - 0676659/12-5. 

VALOR UNITÁRIO R$ 19.360,00 (Dezenove mil, trezentos e sessenta reais) 

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ 04.470.103/0001-76 - PATRÍCIA DUTRA DEPTO. VENDAS 

SIDTEcNO INDÚSTRIÀ E COMÉRCIO LTDA. 
RUA PIRAP6, 813 . SAIRRO rIMBAÚVA - CNPJ 04.470.103!0001-75 - FDNEJFAx: 551 3S13-0686 E (55) 351 1-4733 

SANTA Ros455 CEP 98900-000 - WWW.8I0TECND.COM.OR - E-MAIL: VENDAS@NIDTECNO.CCM.BR  



itasui itda 
Porto Alegre, 10 de setembro de 2013. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHOPINZINHO 
ENDEREÇO: RUA CEL SANTIAGO DANTAS 
E-MAIL: FRANCIFONTANA@HOTMAIL.COM  FATURAM ENTOCHOPIM@GMAIL.COM  
TELEFONE: (46) 3242 1511 3242 1655 

A/C.DE NARA 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 

gabinete externo vertical, câmara interna 	construída totalmente em 	aço 
inoxidável,capacidade mínima de 280 litros, com 4 gavetas em aço inoxidável, 
iluminação interna em LED, temporizada, com acionamento externo mesmo com a 
porta fechada ou automaticamente na abertura da porta, refrigeração interna por ar 

trçado circulante, isolamento térmico mínimo de 7 cm em poliuretano injetado livre de 
FC, porta de vidro triplo, refrigeração través de compressor hermético, degelo 

automático com evaporação do condensado, painel em LED com comando e controle 
frontal e superior de fácil acesso, comando eletrônico digital micro processado 
programável, temperatura controlada automaticamente a 40C por solução diatérmica, 
diferencial ajustável da temperatura de controle, pré ajustado em +1- 1°C, 
temperatura de fácil regulagem com configuração 2,0 a 8,0 OC, indicação de 
temperatura decimal, alarme sonoro e visual, silenciador de alarme, temperatura de 
momento máxima e mínima, Certificado pela ANVISA e BPF.Sistema de emergência 
integrado, com registro na Anvisa, que matem a temperatura por 48 horas sem 
energia elétrica. Equipamento em 110 ou 220 volts 

CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO:  

Preço unitário: R$ 17.160,00(Dezessete mil cento e sessenta reais) o 
Entrega: Conforme estipulado em seu Edital 
Pagamento : Conforme estipulado em seu Edital 
Validade de nossa proposta: Conforme estipulado em seu Edital 
Garantia de 12 meses contra defeitos de fabricação 
Assistência técnica permanente, por tecnicos especializados, prestada pela empresa 
Itasul Importação e Instrumental Técnico Ltda. 
Equipamento entregue e instalado no local indicado sem despesas. 

Nossos dados: 
ITASUL IMPORTAÇÃO INSTRUMENTAL TÉCNICO LTDA 
Rua Duque de Caxias, 1743 - Sala 202 - CENTRO 
PORTO ALEGRE - RS CEP 90010-283 
Fone: (51) 3328.10.55 / 3228.77.88 
Fax: (51) 3224.81.54 
CNPJ /MF: N.° 92.690.338/0001-30 
I.E 	: N.° 096/0110925 

Rua Duque de Caxias, 1743 - Sala 202 - Centro- 90010.283 - Porto Alegre RS —Fone: (5 1)3228.77.88/3228.10.55 Fax:3224.8 1.54 
E-mail: itasul@itasul.com.br  Site:http://www.itasul.com.br  
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

2006/2013 e considerando a média de preços, estipulada pela Secretaria de Saúde, 

autorizo a aquisição através de Processo Licitatório, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, do tipo menor preço, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e 

alterações posteriores e n° 10.520/02. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

1302.1030200222.034.4490.52 (1237) 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento de Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico, encaminhando os 

autos à Procuradoria Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo 

único do art, 38, da Lei n. 8.666/93. 

6 Cho  

LeomarB 

zinho, 31 de outubro de 2013. 

Prefeito 
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PROCESSO N° 194/2013 

EDITAL DE PREGÃO N°. 86/2013 - FORMA: ELETRÔNICO 

O PREFEITO do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, em regime de contratação pelo menor valor 
(preço), para aquisição de 01 (uma) CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, conforme 
descrição completa do equipamento, contidos no Anexo 1 do edital. 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e o Decreto Municipal n° 61/2005 e, os artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da LC-123/2006, Lei 
Complementar Municipal n° 049/2009 e subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações posteriores. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às l7hOOmin. do dia 26/11/2013. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das O8hOOmin. às 12:00 horas do dia 27111/2013. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: l4hOOmin. do dia 27/11/201 3. 

LOCAL: www.bll.org.br  "Acesso Identificado no Iink - licitações" 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico a aquisição de 01 (uma) CÂ-
MARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, conforme descrito no Anexo 1 do edital. 

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO 01 Descrição do Objeto 

• ANEXO 02 Minuta do Termo do Contrato 
ANEXO 03 Exigências para Habilitação 
ANEXO 04 Modelo de Declaração de Idoneidade 
ANEXO 05 Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação 
ANEXO 06 Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da 

empresa empregadora 
ANEXO 07 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital 
ANEXO 08 Procuração nomeando representante Legal 
ANEXO 09 Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 
ANEXO 10 Ficha técnica descritiva 

1. 	DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
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1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Chopinzinho-PR, deno-
minado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Lei-
lões do Brasil (www.bll.orq.br). 

	

1.3 	O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da 
LC 123/2006, e Lei Complementar Municipal n° 049/2009, atendendo o direito de priorida-
de para microempresa de pequeno porte para efeito do desempate quando verificado ao 
final da disputa de preços. 

	

2. 	RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

	

2.1 	O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 

• 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para iní-
cio da disputa. 

	

3. 	CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

	

3.1 	Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no Brasil, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça to-
das as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

	

3.2 	Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a docu- 
mentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil; 

	

3.3 	É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 

	

3.4 	Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concur- 
so de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada i-
nidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente. 

	

3.5 
	

Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou atra- 
vés de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
telefone: (041) 3042-9909 - até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta 
einício do pregão. 

	

3.6 	A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento 
do licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos se-
guintes documentos: 

a) Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato), declarando cumprir 
as exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação 
(direta ou indireta) no pregão, conforme modelo do ANEXO 08. 

b) Ficha técnica descritiva (única) com todas as especificações do objeto da licitação 
em conformidade com o ANEXO 10, e;  
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c) inserção no sistema  do valor inicial unitário e total de cada lote e a respectiva marca e 
modelo do produto (digitando "produto sem marca" quando for o caso, ex. serviços). 

	

3.7 	O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos 
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela forneci-
da emitida pela entidade, nos termos do artigo 50, inciso III, da Lei n° 10.520/2002. 

	

3.8 	A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da decla- 
ração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastra—
mento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo 
próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo 10, 
o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 
44 e 45 da LC 123/2006 e Lei Complementar Municipal n° 049/2009. 

	

4. 	REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

	

4.1 	O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de me-

nor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEI-
LOES DO BRASIL  

	

4.2 	As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instru- 
mento de mandato previsto no item 3.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Lei-
lões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de 
compras do site: www.bll.orç.br  

	

4.3 	A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada 
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previs-
tas no Edital. 
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4.4 	O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia defi-
nição de senha privativa. 

	

4.5 	A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

	

4.6 	É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qual- 
quer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros; 

O credenciamento do fornecedor .e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técni-
ca para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

PARTICIPA CÁ O 

	

4.8 	A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercado-
rias) e subseqüente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da pro-
posta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horá-
rio limite estabelecidos. 

	

4.9 	Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 
seu representante; 

4.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pelo número (41) 3042-9909, e-mail: contatocbll.orq.br, ou através de uma corretora de 
mercadorias associada. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULA CÁ O DOS LANCES 

4.11 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento 
da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divul-
gação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade 
das propostas; 

4.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

4.13 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, des-
de que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para 
o lote; 

4.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar; 
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4.15 Não será aceita ficha técnica com valores superiores ao máximo fixado no Edital 
(REFERENTE AO VALOR DO LOTE). O descumprimento desse requisito implicará na 
desclassificação do licitante; 

4.16 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digita-
dos errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lan-
ces; 

4.17 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes; 

0 4.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recep-
ção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízos dos atos realizados; 

4.19 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos opera-
dores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgan-
do data e hora da reabertura da sessão; 

4.20 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento imi-
nente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tem-
po extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) 
segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese 
alguma, as empresas apresentarem novos lances; (FECHAMENTO RANDOMICO) 

4.20.1 Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o 
seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que po-
derá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil; 

4.21 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamen-
to de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trin-
ta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anun-
ciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta di-
retamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja 
obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação; 

4.22 O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e deci-
são pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 

4.23 Os documentos da empresa vencedora, relativos à habilitação solicitados no Anexo 3, 
deverão ser encaminhados através de e-mail (licitacchopinzinho.pr.qov.br) ou pelo Fax 
(46) 3242 - 8618, para verificação prévia no prazo máximo de 04 (quatro) horas após o 
término da disputa de lances e posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, 
observando os prazos legais pertinentes. 
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4.24 Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 3, e Anexos, 4, 5, 6 e 7 
deste Edital (e quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o A-
nexo 9), da Empresa vencedora, deverão ser encaminhados em originais ou cópias auten-
ticadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sessão pública vir-
tual, juntamente com a proposta de preços COM OS VALORES TOTAIS DO LOTE, pa-
ra a Prefeitura de Chopinzinho, localizada na Rua Santos Dumont, n° 3.883 - CEP 
85.560-000, Caixa Postal n° 71 - Chopinzinho - PR. Fone (46) 3242 - 8600. Responsável 
pelo recebimento: Roberto Alencar Przendziuk (Pregoeiro). O não cumprimento do refe-
rido prazo acarretará a desclassificação da proposta vencedora, passando-se assim, 
para a segunda colocada. Após a conferência dos documentos enviados, se estive-
rem de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do lote e aber-
to o prazo de 15 (quinze) minutos para manifestação de intenção de interposição de 
recurso, que será no dia 02 de dezembro de 2013, às 10:00 (dez) horas; 

4.25 A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação 
até o recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 4.23. 
Será informado no chat o horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos; 

4.26 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima esta-
belecido, acarretará nas sanções previstas no item 11.2, deste Edital, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente; 

4.27 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, ve-
rificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 
preço melhor; 

. 4.28 Caso não sejam apresentado lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação; 

4.29 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço; 

4.30 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC  
123/2006, e Lei Complementar Municipal n° 049/2009. o Pregoeiro aplicará os critérios 
para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o preqoeiro ainda ne-
gociar um melhor preço caso ela não atinia o valor de referência definido pela adminis-
tração pública.  

S. 	PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

5.1 	O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimen- 
to e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será respon-
sável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
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5.1.1 Na ficha técnica deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as ES-
PECIFICAÇÕES, MARCAS E MODELOS dos produtos apresentados e quando for o caso, 
informar se a empresa é ME/EPP. A não inserção de arquivos ou informações contendo as 
especificações e as marcas dos produtos neste campo, implicará na desclassificação da 
Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta; 

	

5.2 	O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01; 

	

5.3 	A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão pú- 
blica do Pregão; 

	

5.4 	Na hipótese do licitante ser MEIEPP será necessário a informação desse reqime fis- 
cal no campo próprio da ficha técnica (anexo 10) sob pena do licitante enquadrado 
nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempa-
te, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006;  

	

6. 	PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

	

6.1 	A Empresa vencedora, deverá enviar em até cinco dias úteis, a documentação referente a 
habilitação e demais anexos, juntamente com a Proposta de Preços escrita, com os valo-
res unitários e totais oferecidos para cada lote, após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa ci-
tado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou en-
trelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 
Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta ban-
cária, no prazo estipulado no item 4.24, deste Edital; 

	

6.2 	Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos e fretes já deverão estar computados no valor do produto ou 
destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da aber-
tura das propostas virtuais; 

c) Especificação completa com a marca e o modelos do produto oferecido (quando for o 
caso), com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, conforme 
descrito no ANEXO 01, deste Edital; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

	

6.3 	Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 
oferecer(em) o MENOR PREÇO, NO REGIME DE CONTRATAÇÃO PELO MENOR VA-
LOR (PRÇO)  POR LOTE; 

	

6.4 	Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 

	

6.5 	Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da le- 
gislação em vigor; 
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6.6 	Serão desclassificadas as propostas que: 

6.6.1 Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

6.6.2 Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) insuficiente(s) que per-
mita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 

6.6.3 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do Pregoeiro; 

6. 6.4 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão es-
tes últimos. 

• 7. GARANTIA 

	

7.1 	A Empresa vencedora deverá apresentar os produtos/equipamentos com os prazos de 
garantias oferecidos pela fabricante, de acordo com o Edital, contados a partir do recebi-
mento do mesmo. 

	

8. 	CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

	

8.1 	Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo para for- 
necimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualida-
de e demais condições definidas neste Edital; 

8.2 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar n° 12312006, e Lei 
Complementar Municipal n° 04912009, serão observados os seguintes procedimentos: 

8.2.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve pro-
posta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco por 
cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

a) a miàroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convo-
cada pelo sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, 
no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior 
aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigên-
cias habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1, o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea 'a". 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da alínea "a" anterior, serão convocadas as remanescentes, 
quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.2.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde de que a-
tenda aos requisitos de habilitação. 
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8.3 	O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor unitário, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for 
o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor; 

	

8.4 	Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a pro- 
posta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessi-
vamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 

	

8.5 	Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 4.26 e 4.27 deste Edital, o Pregoeiro 

S 	
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 

	

8.6 	Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

9. HABILITAÇÃO 

	

9.1 	Conforme ANEXO 03 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

10.1 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no proces-
so para responder pelo proponente; 

10.2 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese 
das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os 
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

10.3 A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e 
motivada importará a preclusão do direito de recurso; 

10.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

10.5 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 

10.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento. 

10.7 Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser enca-
minhada para a Prefeitura de Chopinzinho-PR,, no endereço: Rua Santos Dumont, n° 
3.883 - Centro - Chopinzinho-PR - CEP 85.560-000, CX Postal n° 71, Divisão de Licita-
ções, esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do re-
curso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo. 
Junto com este documento original, deverá ser enviado também uma cópia por e- 
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mail Iicitachopinzinho.pr.qov.br  para que seja possível a publicação on-line das 
razões do recurso interposto e a decisão cabida à este. 

	

11. 	MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo 
das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove 
vírgula nove por cento). 

b) Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

11.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não cele-
brar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licita-
ção, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, fa-
lharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo 
infrator: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-
ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

11.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 

	

12. 	FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

12.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município de Chopinzinho-PR, fir-
mará contrato específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do obje-
to desta licitação nos termos da minuta anexo 02 que integra este Edital; 

12.2 O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para assinar o Contrato, quando deverá comparecer à Prefeitura de Chopin-
zinho-PR, sito a Rua Santos Dumont,n° 3.883 - Centro - Chopinzinho - Paraná, poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VEN-
CEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Muni-
cípio de Chopinzinho-PR. 

12.3 A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato dentro do 
prazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades pre-
vistas nos itens 11.1 e 11.2, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessi- 
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vamente por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua 
compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato; 

13. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

13.1 O prazo de entrega do objeto licitado será de até 60 (sessenta) dias após a assinatura do 
contrato e emissão da nota de empenho, em Chopinzinho-PR; 

13.2 O equipamento deverá ser entregue em Chopinzinho-PR, no prédio da Secretaria Munici-
pal de Saúde e deverão estar em conformidade com o que foi solicitado no edital; 

14. PAGAMENTO 

• 
14.1 O pagamento será efetuado em 15/02/2014; 

14.2 Dotações orçamentárias: 1302.1030200222.034.4490.52 (1237). 

15 REAJUSTAMENTO 

15.1 	Os preços oferecidos serão irreajustáveis; 

16 	DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhe-
cimento dos participantes da licitação. O Município de Chopinzinho - PR, poderá, ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua aber-
tura; 

. 16.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das Informações presta-
das e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qual-
quer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais san-
ções cabíveis; 

16.3 É facultado ao Pregoeiro, ou á autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

16.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

16.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreen-
são da sua proposta; 

16.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administra-
ção, a finalidade e a segurança da contratação; 
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16.8 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponen-
tes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 
publicação no Diário Oficial do Estado; 

16.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro; 

16.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos des-
te Edital; 

16.10 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas o-
brigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e 
às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação finan-
ceira da negociação realizada. 

16.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o de Chopinzinho/PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro; 

16.12 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs30min 
às 16:30 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço: Rua Santos Du-
mont, n° 3.883, Centro - Chopinzinho, Paraná, para melhores esclarecimentos; 

16.13 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 

16.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pri-
meiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

16.15 O valor máximo estimado para este Pregão é de: R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos 
reais); 

16.16 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

Chopinzinho, 31 de outubro de 2013. 

Leomar Boizani 
Prefeito 
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ANEXO 1— DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  

1 	- OBJETO 1 JUSTIFICATIVA: 

1.1 - O presente Pregão tem por objeto a aquisição de 01 (uma) CÂMARA PARA CONSER- 
VAÇÃO DE VACINAS, conforme especificações constantes no Edital e neste Termo de Refe-
rência. 

1.1.1 Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o 
objeto descritas no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão 
as últimas. 

• 2- ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS E PREÇOS MÁXIMOS ESTIMADOS: 

LOTE N°01 —01 (uma) CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 
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ANEXO 02- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n.° 76.995.414/0001-60, com endereço a Rua Santos Dumont, no 3.883, 
Centro, Chopinzinho, Paraná, representado por seu Prefeito Sr. Leomar Bolzani, brasileiro, porta-
dor do CPF n°019.512.669-60 e RG n°6.601.717-6 SSPIPR, residente e domiciliado nesta cidade 
e de outro lado como CONTRATADA a empresa pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° --------- com endereço 	, neste ato representada pelo seu representante 
legal. 	, portador do RG n.° 	e CPF n.° 	, celebram entre si o presente contrato, 
decorrente do processo de licitação Pregão Eletrônico n°..., aplicando-se supletivamente os prin-
cípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto aquisição de: (Descrição do equipamento), Marca 	 
Modelo 	, conforme condições e especificações constantes no Edital e proposta anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
O prazo de entrega do equipamento será de 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, em 
Chopinzinho-PR, no prédio da Secretaria de Saúde. O prazo de execução contratual poderá ser 
prorrogado nas hipóteses previstas em lei quando houver necessidade e interesse do Município, 
desde que preenchidos os requisitas legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
A CONTRATADA receberá o valor total de R$ 	 , em 15/02/2014. 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta dos seguintes recursos 
financeiros: Dotações orçamentárias n°: 1302.1030200222.034.4490.52 (1237). 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Responder por todos os ônus com as obrigações fiscais, comerciais, trabalhistas e demais en-
cargos devidos sobre o presente contrato. 
2. A empresa deverá fornecer o equipamento com as garantias totais oferecidas pelo fabricante, 
conforme exigido no edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
Se a Contratada deixar de efetuar a entrega do equipamento dentro dos prazos estipulados, sem 
justa causa, ou ainda se o fizer fora das especificações e condições aqui acordadas, ser-lhe-á 
aplicado, cumulativamente, as seguintes penalidades, sem prejuízo de eventual ação de perdas e 
danos. 

A inexecução total ou parcial do presente contrato, por quaisquer dos motivos enumerados no Art. 
78 da Lei federal 8.666/93, culminará na imediata rescisão do contrato com suspensão do paga-
mento, bem como as penalidades previstas nos incisos 1, III, e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 a sa-
ber: 



MU;flic:ír..IIC...i de (.:hc..:pi.rz.ir.ho 
ESTADO DO PARANÁ 	 Fl: 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura(ã)chopinzinho.pr.qov.br  \ 
Telefax (461 3242-8600 -  Rua Santos Dumont, n° 3.883 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	PARANÁ 

1- Advertência; 
2- Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do fornecimento por dia de atraso ao cumprimento 
das obrigações assumidas. 
3- Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a adminis-
tração, por prazo não superior a 2(dois)anos; 
4-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com administração Publica enquanto per-
durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressar-
cir Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
O Contratante poderá rescindir o presente contrato, por ato administrativo unilateral, nas hipóteses 

Q prevista no art. 78, inciso 1 a XII, da Lei n.° 8.666/93, sem que caiba à contratada qualquer indeni-
zação, sem embargo da imposição das penalidades que se demonstraram cabíveis em processo 
administrativo regular. 

CLÁUSULAOITAVA - CESSÃOOUTRANSFERÊNCIA 
A Contratada não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, ou subcontratar os 
serviços, sem prévia e expressa anuência da Contratante. 

CLÁUSULA NONA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e a Contratada será feitã através de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou car-
tas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho-PR, para dirimir eventuais dúvidas que pos-
sam surgir do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente na presença das testemunhas abaixo, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. 
LEOMAR BOLZANI 

PREFEITO 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO 03— DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA HABILITAÇAO 

1. Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores; 

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

C) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamen-
to no País; 

d) declaração de idoneidade apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo IV. 

2. 	Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Quanto à Dívida Ativa Da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Ne-
gativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi-
ço (FGTS), e ao Tribunal Superior do Trabalho, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei, consiste na apresentação de: 

- CND (Certidão Negativa de Débitos) do INSS; 

- CRS (Certidão de Regularidade de Situação) do FGTS. 

- CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 

3. Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de no mínimo 01 (um) atesta-
do(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de fornecimento e de de-
sempenho pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação. 
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4. Para comprovação da qualificação econômico-financeira: 

a) Qualificação econômica financeira do último exercício social, mediante a apresentação dos se-
guintes documentos, na conformidade da Norma Brasileira de Contabilidade T2 e T3, devidamen-
te protocolados na junta comercial: 

a.1) balanço patrimonial; 
a.2) demonstrações contábeis; 
a.3) termo de abertura do livro diário; 
a.4) termo de encerramento do livro diário. 

b) O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser publicado em Diário 
oficial, sendo que as de Capital Aberto deverão, ainda, vir acompanhado de Parecer de Audi-
tor(es) independente(s); 

c) Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartório 
distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para 
o recebimento dos envelopes n°s 01 e 02. 

A qualificação econômica financeira das empresas recém-constituídas que não disponham do 
primeiro balanço patrimonial poderá ser comprovada através do termo de abertura do balanço e 
os balanços mensais para que sua situação financeira seja avaliada. 

A apresentação do Certificado de Registro Cadastral fornecido pelo Município de Chopinzinho-PR, 
válido na data de abertura desta licitação, substituirá a apresentação dos documentos referentes 
aos itens: 1 alíneas "a, b, c"; 3 e 4 alínea "a, b". 

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Adminis-
tração ou publicação em Órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vi-
gência, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos docu-
mentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emiti-
das através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenti-
cação. 

Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do con-
trato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 04— DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.° (inserir número)/2013, instaurado por este município, 
que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qual-
quer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

em 
	

de 	 de 2013. 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente, apontado no contrato social ou pro-
curação com poderes específicos) 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carim-
bada com o número do CNPJ. 

o 
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ANEXO 05— DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

PREGÃO ELETRÔNICO N° (inserir número)/2013 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° (000), sediada (Endereço Completo) , declara, sob as penas 
da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente pro-
cesso ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

• OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimba-
da com o número do CNPJ. 
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ANEXO 06— DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° (inserir número)12013 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, 
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, 
que altera a Lei n° 8666/93. 

(Local e Data) 

o 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carim-
bada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 07- CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

Ao Município de Chopinzinho-PR. 
Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° (inserir número)/2013 - Carta-Proposta de Fornecimento. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo 
01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
. 	RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 

REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

2. CONDIÇÕES GERAIS 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total do lote, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

LOTE N° (00) 

MA JÇk P*! !aJW TpJÂl- Rs 5, 
SOS 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

Condições de pagamento: 15/0212014 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, fretes, etc.), cotados separados e in-
cidentes sobre o fornecimento. 

LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura (dchopinzinho.pr. qov.br  \ 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, n° 3.883  

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	PARANA 

ANEXO 08 - PROCURAÇÃO - Nomeação de representantes Legal  

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES 
E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome: (Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 
Cidade: UF 
CEP: CNPJ/CPF: 
Inscrição estadual: RG 
Telefone comercial: Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: Telefone: 
Ramo de Atividade: 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que se-
guem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 

. para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo 1; e 

V. 	pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamen-
to de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária refe-
rente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regu-
lamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 

S. (cláusula facultativa - para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga 
plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes 
do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de 
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seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
ii. apresentar lance de preço; 
iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. 	interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
vi. apresentar e retirar documentos; 
vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
viii. assinar documentos relativos às propostas; 
ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente man-

dato, que não poderá ser substabelecido. 

Corretora: 
Endereço: 
CNPJ: 

6. O presente Termo de Adesão é válido até / / 	podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabili-
dades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data: 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

o 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
RESPONSAVEL FINANCEIRO 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais da-
nos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante soli-
citação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetua-
das no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e ver-
dadeiros; e 

V. 	o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 
Serviço de Proteção de Credito e no SERASA. 

Local e data: 	  

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 09'-  Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro 
empresa ou empresa de pequeno porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n° , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que es-
tou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 e Lei Complemen-
tar Municipal n° 049/2009. 

a 

   

 

Local e data 

 

  

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10— Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 
Órgão comprador: 
Número do Lote: 
Marca e Modelo do equipamento/produto: 

Especificação do equipamento/produto: (descrição completa do produto oferecido) 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

Preço inicial total para o lote (em R$): 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habi-
litação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento con-
vocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microem-
presa e Empresa de Pequeno Porte,conforme estabelece artigo 30  da Lei Complemen-
tar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(MEIEPP)] 
Data: 
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Processo Licitatório no 194/2013 
Edital no 86/2013 
Pregão Eletrônico 

PARECER JURIDICO 

Submetido à apreciação da Procuradoria, Processo 
Administrativo Licitatório n° 194/2013 - Pregão Eletrônico, Edital n° 86/2013, que 
objetiva a aquisição de câmara para conservação de vacinas, conforme descrição 
detalhada às folhas 05/06 dos autos. 

A Senhora Geni Sabbi Detoni, (fls.06) responsável pelo setor 
contábil e orçamentário informa existir previsão de recursos de ordem orçamentária 
para cumprir com as obrigações decorrentes da aquisição através de dotação 
orçamentária especificada no expediente de previsão de recursos n° 
1302.1030200222.034.4490.52 (1237) Recurso Vinculado. 

A modalidade PRÉGÃO ELETRÔNICO, de conformidade com a 
Lei 10.520/2002, se amolda às exigências legais, bem como se enquadra à solicitação 
encartada às fls. 05/06, firmada pelo Sr. Ivoliciano Leonarchik, Secretário de Saúde. 

Consta do procedimento pesquisa de mercado dos bens 
licitados, juntando-se orçamentos de 04 (quatro) fornecedores distintos, comprovando, 
assim, o preçQ médio dos bens licitados. 

Verifica-se, portanto, que o procedimento preenche os requisitos 
exigidos na Lei 8.666, de 21 de julho de 1993, e suas alterações, bem como atende, 
também, as exigências da Lei 10.520/2002. 

Da análise da documentação apresentada, a Procuradoria 
entende que o procedimento que apresenta as cláusulas necessárias, conforme 
previsão contida na Lei 8.666/93 e 10.520/2002 razões pelas quais se dá parecer 
favorável a continuidade do presente procedimento licitatório. 

É o Parecer. 
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ORIENTAC'ES E EXAMES MÉDICOS 
CULTURAl LAZER 1 EMISSÃO DE DOCUMENTOS 
INSCRIÇÃO EM PROGRAMAS SOCIAIS E CASAMENTO COLETIVO 
CORTE DE CABELO AÇÕES JUDICIAIS NA ÁREA DE PAMILIA 
OFICINAS DE GERAÇÃO DE RENDA E MUITO MAIS. 
)siorm9çEot: 0600 645 5252 wvzw soro pr9ovbr/PorOfleea000 

Esporte 

Jogadores 
internacionais 
brilham no 
Open de 
Futevolei de 
ChopinzinhO 
Pág.1O 

www.portaltribufla.com.br  

Coronel Vivida 

Acivi realiza Novembro Empresarial 
durante todo o mês 
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Edição 522 

Extrato de Portaria 	 Extrato de Decreto 
Portaria n2 676/2013 	 Decreto e° 353/2013 
designa Servidores 	 Contrata Servidor para 

Para recebimento de bens 	 Exercer Emprego Público 
Data: 04/11/2013 	 Data: 07/10/2013 
Documento na integra no portal 	 Documento na integra no portal 
HTTP://amsop.dioems.com.br 	 HTTP://amsop.dioems.com.br  

Extrato de Portaria 	 Extrato de Decreto 

Portaria n2 678/2013 	 Decreto n0 382/2013 
Prorrogação de Licença Maternidade 	 Concede Subida de Nível 
Data: 05/11/2013 	 Por Conclusão de Curso 

e~
Documento na integra no portal 	 Data: 05/11/2013 

P://amsop.dioems.com.br 	 Documento na íntegra no portal 
HTTP://amsop.dioems.com.br  

Extrato de Portaria 
Portaria n2 679/2013 
Prorrogação de Licença Maternidade 
Data: 05/11/2013 

Documento na integra no portal 
TTP://amsop.dioems.com.br  

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NQ 7/2013 

O MUNICíPIO DE ClIOPINZINI-lO - PR., torna público que fará realizar, às 10:00 (dez) horas do 

ia 25 de novembro do ano de 2.013, na Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Santos Dumont 

3.883, em Chopinzinho, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS para Contratação de Empresa 

a 

Perfuração de Poços Artesianos nas Comunidades de São Luiz, São Francisco e Bugre. 

nvéeio n0 733272/2010-MI. A Pasta Técnica poderá ser examinada e retirada no endereço 
acima indicado no horário comercial. Necessita visita técnica. Informações fone/fax (46) 3242 

—8600 

Chopinzinho, 06 de novembro de 2.013. 

Leomar Bolzani 
Prefeito 

  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA NO 4/2013 

 

 

O MUNIC)PlO DE CI-IOPINZINHO - PR., torna público que fará realizar, às 14:00 (CATORZE) 

)noras do dia lide dezembro do ano de 2.013, eu Sala de Licitações da Prefeitura, Rua SantoM 

Dumont, n 3.883, em Chopinzinho, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA para Contratação de1 

Empresa para Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica em estradas rurais com pedraé 
rregalares, Convénio ex 635/2013 - SEAB. A Pasta Técnica poderá ser examinada e retirada 

no endereço acima indicado no horário comercial, Necessita visita técnica. Informações fone/ 

fax (46) 3242-8600. 

hopinzinho, 06 de novembro de 2.013. 

Leornar Boizani 
Prefeito 

  

  

Aviso de Licitação: Município de Chopinzinho/PR, Modalidade: Pregão 

'resencial 02 85/2013. Data da Licitação: 22 de novembro de 2013, às 10:00 hs. Objeto: 

Aquisição de Mochilas, Sacolas. Bonés e Estojos para o Secretaria de Saúde. Local da Licitação' 

pala de Licitações Rua Santos Dumont, n0 3.883. O Edital poderá ser analisado e retirado no 
Prédio da prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Santos Dumont, et 

3.883— Chopinzinho/PR, ou no site: www.chopiezinho.pr.gov.br,. 

VISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO N986/2013- MODALIDADE: ELETRÔNICO. ÓRGÃO: Município de 

láhopinzinho-PR., Datado recebimento das Propostas: Até às 17:00 horas do dia 26/11/2013.i 
bertara das Propostas: Das 08:00 às 12:00 horas do dia 27/11/2013. Inicio dos Lances: 14:0dli 

ioras do dia 27/11/2013. Objeto: Aquisição de Câmara para Conservação de Vacinas. EditalL'i 

f
isponivel a partir de 08/11/2013, no sito: www.bll.org.br. Maiores informações na Divisão 

citações e Contratos, telefone (46) 3242 8600. 

j,eomar Boizani 

Rrefeito 

Aviso de Licitação: Município de Chopinzinho/PR, Modalidade: Pregão Presencial n2 88/2013 

Data da Licitação: 28 de novembro de 2013, às 14:00 hs. Objeto: Aquisição de Insumo Agrícola 
Calcário. Local da Licitação: Sala de LicitaçõeS - Rua Santos Dumont, no 3.883. O Edital 

poderá ser analisado e retirado no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho OmisSa de Licitaçãe 

e Contratos, Rua Santos Dumont, o2 3.883 - Chopinzinho/PR ou no sito: www.chopinzinho, 

pr,gov.br,. 

Aviso de licitação: Município de Chopinzinho/PE, Modalidade: Pregão Presencial nu 87/2013. 
Data da Licitação: 28 de novembro de 2013, às 10:00 hs. Objeto: Registro de Preços para' 
,Aquisição Futura de Areia e Artefatos de Concreto. Local da Licitação: Sala de Licitações - Rua 

antos Dumont, n0 3.893,0 Edital poderá ser analisado e retirado no prédio do Prefeitura de, 

'Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Ruo Santos Dumont, n° 3.883 - Chopinzinho/ 

ou no sue: www,chopinzinho.pr.gov.br,. 

"Já superamos nossas próprias expectativas 

e as da próprio governador Beta Rícha", 

disse Ratinha Jr. 

—SFM. 

A adoção 

critérios para finai 

pelo SFM, com o 

mento dos juros, 

os pequenos e mio 

pios, possibilitou 

des iguais para todol 

novo modelo, de 

res, a proposta da 

chegar, em dezemt 

permissão de repass 

nicípios de um total 

milhões. 

SUPERANDO EXPEC1 

Em meac 

tubro, o próprio sec 

tinho Junior se surpi 

foram destinados n 

357 milhões, em tu 
tos pelo SFM, em 

diferentes aos mui 

Paraná. "Já superar 

próprias expectativa 

próprio governador 

que nos convocou 

os municípios para 

senvolvimento repi.  

gente paranaense", 

Ratinho Junior. 

Já para o 

agrupados em 18 

Regionais a SEDU d 

te mesmo período, 

todos os seus Progl 

nos, um total de in 

superior a R$ 446 n 

Chegar a este valor, 

de 646 ações divE 

além dos 525,52 kr 

E
m apenas sete meses 

de trabalho à frente 

da Secretaria do De-

senvolvimento Urba-

no (SEDU), Ratinho Junior im-

primiu uma força de trabalho, 

junto com todos os profissionais 

que compõem a Pasta, que se 

somados apenas os quilômetros 

de pavimentação asfáltiCa, com 

pedras irregulares e os recapes 

autorizados para licitação ou 

com obras iniciadas, há um total 

de 525, 52 km de ruas ou estra-

das no Paraná, sob diversos Pro-

gramas. Este percurso é maior 

do que o trecho da estrada que 

liga Curitiba a Cascavel, chegan- 

do bem perto de Foz do Iguaçu. 

E os investimentos somados, só 

nassas ações, chegam a mais 

de R$ 270 milhões. "É um feito. 

Mas o Paraná não é construído 

ao acaso. É feito da luta e da 

fadiga diária de todos nós que 

trabalhamos, gestores públicos 

e população", destacou Ratinho 

Junior. 

Este valor total, de 

mais de R$ 270 milhões, foi 

repassado aos municípios por 

meio de diversos Programas, 

como o de RECAP, o de Auxílio 

aos Municípios / PAM 1 e do Pa-

raná Urbano, pelo Sistema de 

Financiamento aos Municípios 

5,i,nuia'..sevv,4ãL. 5 OvaSi,, dv D!Og,rnfl 

olv,,evoI, Ml, Çh,,einiinho. 
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1í,Iev,eflv 0,2005.,, teu,,,, 21' 075/20S /020/e ic,,-,elre dc 2010. 
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iário OfiCial dos Municípios 
	do Sudoeste do Paraná — DIOEMS 	 

EDITAL N°044/2013 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, a vista dos resultados finais do Teste Seletivo realizado 
de acordo 
com o Edital n°002, de 11 de abril de 2011, 
RESOLVE, 
TORNAR PÚBLICO: 
1 - A convocação dos candidatos abaixo relacionados para assumirem o emprego público 
de Agente Comunitário de Saúde, pela ordem de classificação dentro do limite de vagas 
abertas, de acordo com as regiões especificadas: 
Cidade - Bairro Frei Vito - Tânia Mara de Quadros 
Cidade - Bairro Cristo Rei - Andrea Lapas 
II - Os convocados deverão comparecer na Divisão de Recursos humanos e Segurança no 
Trabalho da Prefeitura, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis da data da publicação 
deste Edital, no horário de expediente, para aceitar ou declarar a desistência do mesmo. 
III - O não comparecimento na data prevista caracterizará a desistência da vaga. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 05 DE NOVEMBRO DE 2013. 
Leomar Boizani.. Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°7/2013 
O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR., torna público que fará realizar, às 10:00 (dez) 
horas do dia 25 de novembro do ano de 2.013, na Sala de Licitações da Prefeitura, 
Rua Santos Dumont, n 3.883, em Chopinzinho, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS 
para Contratação de Empresa para Perfuração de Poços Artesianos nas Comunidades 
de São Luiz, São Francisco e Bugre. Convênio n° 733272/2010-MI. A Pasta Técnica 

já ser examinada e retirada no endereço acima indicado no horário comercial. 
1111111c_ssita visita técnica. Informações fone/fax (46) 3242 - 8600 
Chopinzinho, 06 de novembro de 2.013. 
Leomar Bolzani - Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°4/2013 
O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR., toma público que fará realizar, às 14:00 
(CATORZE) horas do dia 11 de dezembro do ano de 2.013, na Sala de Licitações 
da Prefeitura, Rua Santos Dumont, fle 3.883, em Chopinzinho, Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA para Contratação de Empresa para Execução de Obra de 
Pavimentação Poliédrica em estradas rurais com pedras irregulares. Convênio n° 
635/2013 - SEAB. A Pasta Técnica poderá ser examinada e retirada no endereço 
acima indicado no horário comercial. Necessita visita técnica. Informações fone/fax (46) 
3242-8600. 
Chopinzinho, 06 de novembro de 2.013. 
Leomar Boizani - Prefeito 

Aviso de Licitação: 

Município de Chopinzinho/PR, Modalidade: Pregão Presencial n° 85/2013. Data da 
Licitação: 22 de novembro de 2013, às 10:00 hs. Objeto: Aquisição de Mochilas, Sacolas, 
Bonés e Estojos para a Secretaria de Saúde. Local da Licitação: Sala de Licitações-
Rua Santos Dumont, n° 3.883. O Edital poderá ser analisado e retirado no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Santos Dumont, n° 
3.883- Chopinzinho/PR. 

Dr.Y42~ 

A ISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO N° 86/2013-MODALIDADE: ELETRÔNICO. 

GÃO: Município de Chopinzinho-PR., Data de recebimento das Propostas: Até às 
17:00 horas do dia 26/11/2013. Abertura das Propostas: Das 08:00 às 12:00 horas do 
dia 27/11/2013. Início dos Lances: 14:00 horas do dia 27/11/2013. Objeto: Aquisição de 
Câmara para Conservação de Vacinas. Edital disponível a partir de 0811112013, no site: 
www.bll.org.br. Maiores informações na Divisão de Licitações e Contratos, telefone (46) 
3242 8600. 
Leomar Boizani - Prefeito 

0oc7.i2 
Aviso de Licitação: 

Município de Chopinzinho/PR, Modalidade: Pregão Presencial n° 87/2013. Data da 
Licitação: 28 de novembro de 2013, às 10:00 hs. Objeto: Registro de Preços para 
Aquisição Futura de Areia eArtefatos de Concreto. Local da Licitação: Salada Licitações-
Rua Santos Dumont, n° 3.883. O Edital poderá ser analisado e retirado no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Santos Dumont, n° 
3.883- Chopinzinho/PR. 

Dcfl424 

Aviso de Licitação: 

Município de Chopinzinho/PR, Modalidade: Pregão Presencial n° 88/2013. Data da 
Licitação: 28 de novembro de 2013, às 14:00 hs. Objeto: Aquisição de Insumo Agrícola-
Calcário. Local da Licitação: Sala de Licitações-Rua Santos Dumont, n° 3.883. O Edital 
poderá ser analisado e retirado no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Santos Dumont, n° 3.883 - Chopinzinho/PR ou no site: wwW. 
chopinzinho.pr.gov.br,. 

PREFEITURA 

DECRETO N°0159/2013 

SÚMULA: Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento do 
Município de Clevelândia para exercício de 2.013 no valor de R$.197.100,00 ( Cento e 
noventa e sete mil e cem reais). 
O Prefeito de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
devidamente autorizado pela Lei Municipal n°2.449 de 15 de novembro de 2.012. 
Decreta: 
Artigo 1° Fica aberto no orçamento geral do Município de Clevelândia, para o exercício de 
2.013, um crédito adicional suplementar por anulação na importância de R$ 197.100,00 
(Cento e noventa e sete mil e cem reais), para atendimento da seguinte dotação 
orçamentária: 
08 - Secretaria Municipal de Obras e Viação 
08.01 -Administração S.M.O.V. 
267820031.1.005000 - Pavimentação Asfaltica 
4.4.90.51.00.00-809- Obras e Instalações 	 197.100,00 
TOTAL 	 197.100,00 
Artigo 20 Para dar cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, será 
utilizado recursos vindos da Receita da seguinte dotação através da rubrica abaixo 
especificada: 
2.4.2.1.99.37.00.00. - Mcidades - Recapeamento de Pavimentos 	197.100,00 
TOTAL 	 197.100,00 
Artigo 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir desta data, revogados as disposições em contrário. 
Clevelândia, em 04 de,novembro de 2.013. 
ALVARO FELIPE VALERIO - Prefeito de Clevelândia 

DECRETO N°0160/2013 

SÚMULA: Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação e Anulação no 
Orçamento do Município de Clevelândia para exercício de 2.013 no valor de R$ 
203.845,90 (Duzentos e três mil oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos). 
O Prefeito de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
devidamente autorizado pela Lei Municipal n°2.449 de 15 de novembro de 2.012. 
Decreta: 
Artigo 1° Fica aberto no orçamento geral do Município de Clevelândia, para o exercício de 
2.013, um crédito adicional suplementar por anulação na importância de R$ 203.845,90 
(Duzentos e três mil oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos), para 
atendimento da seguinte dotação orçamentária: 
05 - Secretaria Municipal de Saúde 
05.02 - Fundo Municipal de Saúde 
10301 0015.2.008000 -Atenção Básica 
3.1.90.11.00.00-495- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 	55.000,00 
3.1.90.13.00.00-495- Obrigações Patronais 	 15.000,00 
3.3.90.39.00.00-495- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	114.922,92 
TOTAL 	 203.845,90 
Artigo 20 Para dar cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, 
serão utilizados recursos vindos das Receitas especificadas e cancelamentos parcial da 
seguinte dotação orçamentária descriminada abaixo: 
Excesso 
1.7.2.1.33.10.02.02 - PAB/SUS - Programa Saúde da Família 	 58.797,08 
1.7.2.1.33.10.02.06 - FAE - Fator de Apoio do Estado 	 7.048,82 
Anulação 
05- Secretaria Municipal de Saúde 
05.02 - Fundo Municipal de Saúde 
103010015.2.008000 -Atenção Básica 
3.3.90.30.00.00-495- Materiais de Consumo 	 70.000,00 
3.3.90.36.00.00-495- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	14.000,00 
3.3.90.93.00.00-495- Indenizações e Restituições 	 9.000,00 
4.4.90.52.00.00 -495 - Equipamentos e Material Permanente 	 45.000,00 
TOTAL 	 203.845,90 
Artigo 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir desta data, revogados as disposições em contrário. 
Clevelândia, em 05 de novembro de 2.013. 
ÁLVARO FELIPE VALERIO - Prefeito de Clevelândia 

DECRETO N°. 0161/2013 

SUMÚLA: Nomeia FABIANA GOLMANN para exercer o cargo de Chefe de Departamento 1. 
ÁLVARO FELIPE VALERIO, Prefeito de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei em conformidade com a Lei n°2.419/2012; 
DECRETA: 
Art. 1° Fica nomeada a partir de 03 de novembro de2013 a Srta FABIANAGOLMAN, para 
exercer o cargo de Chefe de Departamento 1, instituído pela Lei Municipal n°1.484/97 de 
09 de abril de 1997, Símbolo CC-3, considerando as alterações da Lei n°2.419/2012 de 
09 de abril de 2012; 
Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário expressamente o Decreto 042/2013. 
GABINETE DO PREFEITO DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 05 DE 
NOVEMBRO DE 2013. 
ÁLVARO FELIPE VALÉRIO - PREFEITO DE CLEVELÂNDIA 

Qp.J 	 Corfiiloeçêo Oficial de Tempo da 0b.—06,1.
oasaavAnR,onAco,aL Nacional - Mlnlsid na da Ciência e Tecnologia 

Para consultar a autenticidade do 
carimbe de tempo, informo o 

código ao lado no silo. 
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licitacoes cho inzinho 

De: 	 'Site - Prefeitura Municipal de Chopinzinho" <site@chopinzinho.pr.gov.br> 
Para: 	<iicita@chopinzinho.pr.gov.br> 
Enviada em: terça-feira, 26 de novembro de 2013 10:03 
Assunto: 	Visualização de Licitação - Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Visualização de Licitação por: CRIS DAYANNE CARNEIRO 

Razão Social: PETRICON LTDA 
CPNJ: 04.326.168/0001-42 
CPF: 043.798.319-65 
RG: 84891754 
E-mail: petricon1550hotmai1.com  
Endereço: 
Cidade / UF: GUARAPUAVA / PR 

Licitação visualizada: AQUISIÇÃO DE CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 



licitacoes chopinzinho 

, OPit 
gin. 1 de 10 

.m 	 
  

   

     

De: 
Para: 
Enviada em: 
Assunto: 

"Site - Prefeitura Municipal de Chopinzinho" <site@chopinzinho.pr.gov.br> 
<licitachopinzinho.pr.gov.br> 
sexta-feira, 22 de novembro de 2013 10:26 
Visualização de Licitação - Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

Visualização de Licitação por: LEONARDO BROETTO 

Razão Social: mb catarinense ltda - me 
CPNJ: 16.961.181/0001-52 
CPF: 087.137.919-82 
RG: 4869506 
E-mail: mbcatarinense@hotmail.com  
Endereço: 
Cidade / UF: maravilha / SC 

Licitação visualizada: AQUISIÇÃO DE CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 



licitacoes chopinzinho 

De: 	 "Site - Prefeitura Municipal de Chopinzinho" <sitechopinzinho.pr.gov.br> 
Para: 	<licitachopinzinho.pr.gov.br> 
Enviada em: quarta-feira, 20 de novembro de 2013 08:52 
Assunto: 	Visualização de Licitação - Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Visualização de Licitação por: Alcides Calderam 

Razão Social: Indrel Ltda 
CPNJ: 78.589.504/0001-86 
CPF: 516.765.329-00 
RG: 59704869 
E-mail: comercialsul@indrel.com.br  
Endereço: 
Cidade / UF: Curitiba / PR 

Licitação visualizada: AQUISIÇÃO DE CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 
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licitacoes chopinzinho 

De: 
	

"Site - Prefeitura Municipal de Chopinzinho" <sitechopinzinho.pr.gov.br> 
Para: 	<licita@chopinzinho.pr.gov.br> 
Enviada em: segunda-feira, 18 de novembro de 2013 13:48 
Assunto: 
	

Visualização de Licitação - Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Visualização de Licitação por: zeno bortolotto 

Razão Social: zeno bortolotto-me 
CPNJ: 02.535.454/0001-92 
CPF: 754.290.479-53 
RG: 46352726 
E-mail: zenoserigraf@hotmail.com  
Endereço: 
Cidade / UF: CORONEL VIVIDA / PR 

Licitação visualizada: AQUISIÇÃO DE CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 
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licitacoes cho inzinho 

De: 	 "Site - Prefeitura Municipal de Chopinzinho" <site@chopinzinho.pr.gov.br> 
Para: 	<licita@chopinzinho.pr.gov.br> 
Enviada em: quarta-feira, 13 de novembro de 2013 15:08 
Assunto: 	Visualização de Licitação - Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Visualização de Licitação por: Laudineia Campos Machado 

Razão Social: Jaragua Mercantil Ltda 
CPNJ: 13.390.706/0001-59 
CPF: 704.994.389-49 
RG: 62410949 
E-mail: jaraguainercantil@bol.com.br  
Endereço: 
Cidade / UF: Cambe / PR 

Licitação visualizada: AQUISIÇÃO DE CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 
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licitacoes chopinzinho 

De: 	 "Site - Prefeitura Municipal de Chopinzinho <sitechopinzinho.pr.gov.br> 
Para: 	<licíta@chopinzinho.pr.gov.br> 
Enviada em: terça-feira, 12 de novembro de 2013 11:09 
Assunto: 	Visualização de Licitação - Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Visualização de Licitação por: JOSAD ADELI DILL 

Razão Social: CHAPECO COMÃDRCIO E MANUTENÃDÃLO DE EQUIPAMENTO 
GASTRONOMIA LTDA EIRELI - ME 
CPNJ: 18.502.224/0001-67 
CPF: 454.960.489-15 
RG: 5771016 
E-mail: VENDAS@CHAPECOEQUIPAMENTOS.COM  
Endereço: 
Cidade / UF: CHAPECÃEJ / SC 

OPIN'1  
'o 

Licitação visualizada: AQUISIÇÃO DE CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 
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De. 	 'Site - Prefeitura Municipal de Chopinzinho" <sitenry chopinzinho.pr.gov.br> 	.. 	 O 
Para: 	<licitachopinzinho.pr.gov.br> 	

;• 	 2J Enviada em: segunda-feira, 11 de novembro de 2013 17:55 	 iFS 
Assunto: 	Visualização de Licitação - Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Visualização de Licitação por: Leonardo Siqueira 	

% 

Razão Social: ConsÃrcio Nacional de LicitaÃÃo HQZ Ltda 
CPNJ: 03.635.879/0001-36 
CPF: 441.673.958-35 
RG: 411936153 
E-mail: 1eonardo.siqueiracon1icitacao.com.br  
Endereço: 
Cidade / UF: SACo Paulo / SP 

Licitação visualizada: AQUISIÇÃO DE CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 

licitacoes chopinzinho 
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licitacoes choninzinho 

De: 	 "Site - Prefeitura Municipal de Chopinzinho" <site@chopinzinho.pr.gov.br> 
Para: 	<licita©chopinzinho.pr.gov.br> 
Enviada em: segunda-feira, 11 de novembro de 2013 13:49 
Assunto: 	Visualização de Licitação - Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Visualização de Licitação por: NERCI LINCK 

Razão Social: BIOTECNO [NDÃDSTRTA E COMÃDRCIO LTDA 
CPNJ: 04.470.103/0001-76 
CPF: 503.479.500-00 
RG: 7038384918 
E-mail: licita@biotecno.com.br  
Endereço: 
Cidade / UF: SANTA ROSA / RS 

Licitação visualizada: AQUISIÇÃO DE CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 

e 



INDÚSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA 

REFRIGERAÇAO 
MÉDICO-HOSPITALAR, 

LABORATORIAL E 

CIENTÍFICA 

v 
ANVISA 

• ____ 

Av. liradentes, 4455 

Fone (55) (43) 3378-5500 

Fax (55) (43) 3378-5501 

CEP 86072-000 

Londrina - PR 

www.indrel.com.br  
indrel@indreLcom.br  

CNPJ 78.589.504/0001-56 
ICMS 601.03117-54 
C.M.C.015.099-1-C 
Ativ. 241.104-0 
CREA 4551-F 

NÇÕES5> 

CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIM 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PROCESSO N° 194/2013 
EDITAL DE PREGÃO N°. 86/2013 - FORMA: ELETRÔNICO 

DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social: Indrel Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda 
CNPJ: 76.589.504/0001-86 
Inscrição Estadual: 601.03117-54 
Inscrição Municipal: 015.099-1 
Endereço: Avenida Tiradentes, n° 4455 - Bairro setor Industrial - Londrina/PR 
CEP: 86.072-000 Fone: (43) 3378-5500 	Fax: (43) 3378-5501 
E-mail: Iicitacao@indrel.com.br  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 
Nome: João Fernando Rapcham 
Identidade n01 órgão 
expedidor: 

6.415.936-4 SSP/PR 

CPF n° 033.374.979-00 
Cargo Ocupado na 
empresa: 

Diretor Comercial 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, 
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em 
epígrafe 

Descrição: 
EQUIPAMENTO - REFRIMED VACINAS INDREL 
POSIÇÃO FISCAL N° 8418.50.90 - FINAME 0270369 
Equipamento vertical, de formato externo e interno retangular, desenvolvido 
especificamente para a guarda científica de VACINAS com grande capacidade de 
recuperação térmica e manutenção de temperatura interna estabilizada em 4,0 
°C, mais ou menos 1°C, dentro das especificações do Ministério da Saúde e 
certificado pela ANVISA, Qualidade total lS09001-2008, ISO 13485-2003 e 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação - BPF conforme RDC 59, com as 
seguintes características principais: 
E. ui,  amento estruturado e isento de vibra ões, ca.acidade 'ara armazenamento 



INDÚSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA 

REFRIGERAÇÃO 
MÉDICO-HOSPITALAR, 

LABORATORIAL E 

CIENTÍFICA 

Ô 
ANVISA 

Av. 1iradentes 4455 

Fone (55)(43) 3378-5500: 

Fax (55) (43) 3378-5501 

CEP 86072-000 

Londrina - PR 

www.indrel.com.br  
indrel@indrel.com.br  

CNPJ 78.589.504/0001-86 
ICMS 601.03117-54 
C.M.C. 015.099-1-C 
Ativ. 241.104-0 
CREA 4551-F 

REL 
ri  

de 12.500 doses em ampolas de 5m1 cada ou 280 litros, unidade 	refri 
compacta e silenciosa, compressor hermético de baixo consunde 	- 
refrigerante ecológico livre de CFC, unidade frigorífica com condè 
forçado, refrigeração com circulação de ar forçado, impelente por duto èn(d&é-
grelha vertical, gabinete externo em formato retangular, em aço tratado e 
esmaltado a alta temperatura, na cor branca, câmara interna em aço inoxidável, 
equipada com no mínimo 40 blocos criogênicos para manutenção inercial da 
temperatura na falta de energia elétrica, equipamento com acabamento 
esmerado e de fácil manutenção, limpeza e assepsia, equipado com quatro 
gavetas fabricadas em aço inoxidável com sistema "rolI out" de fácil manuseio e 
isolamento térmico com 75 mm de espessura em poliuretano injetado livre de 
CFC, porta de acesso vertical, contra portas internas fabricadas em acrílico 
incolor com sistema de identificação das mesmas, dobradiças de encaixe com 
acabamento cromado, puxador anatômico em material não oxidante de alta 
resistência, porta com gaxeta magnética nos quatro lados, equipado com rodízios 
especiais e freio, degelo automático com evaporação de condensado, painel de 
comando e controle frontal em LED e superior de fácil acesso, painel tipo sinótico 
de fácil visualização e controles áudios-visuais, comando eletrônico digital 
microprocessado programável com teclas tipo membrana, temperatura controlada 
automaticamente a 4°C por solução diatérmica, diferencial ajustável da 
temperatura de controle, pré ajustado em +1- 1°C, temperatura de fácil regulagem 
com configuração 2,0 a 8,0 °C, indicação de temperatura decimal, alarme sonoro 
de máxima e mínima temperatura de fácil ajuste, pré fixado em 3 e 7°C, 
termômetro digital de temperatura de momento máxima e mínima no controlador 
digital micro processado com sistema de memória para total segurança de 
funcionamento, no painel, botão silenciador de alarme sonoro com tempo 
programável, sinalizador luminoso de equipamento energizado, sinalizador 
luminoso de refrigeração em recuperação, sinalizador luminoso de alarme, 
alarme sonoro de falta de energia com bateria recarregável, sistema analógico de 
segurança de funcionamento, sistema de auto check das funções eletrônicas 
programadas, chave geral de energia, luz interna temporizada com acionamento 
externo mesmo com porta fechada por 50 segundos ou com acionamento 
automático na abertura da porta, equipamento disponível em 110 ou 220 volts, 
50/60 Hz, ANVISA, Certificações ISO e B.P.F. e Manual do proprietário em 
Português Medidas Externas Altura 1550 mm, Largura 620 mm, Profundidade 
740 mm. 

Item Incluso: 
- Porta de Vidro tripla tipo "no fog" anti-embassante. 
- Safety System - sistema de emergência para 48 horas na falta de energia 
elétrica mantendo todas as funções eletroeletrônicas inclusive do compressor de 
frio, através de conversor de energia 12 volts Indrel com sistema acoplado no 
equipamento. 
- Sistema de alarme remoto à distância por Discadora lndrel, com memórias de 
03 números telefônicos pré-fixados. 



INDÚSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA 

REFRIGERAÇÃO 
MÉDICO-HOSPITALAR, 

LABORATORIAL E 

CIENTIFICA 

ANVISA 

Av. Tiradentes, 4455 

Fone (55) (43) 3378-5500 

Fax (55) (43),3378-5501::  

CEP 86072-000 

Londrina - PR 

www.indrel.com.br  
indrel@indreLcom.br  

CNPJ 78.589.504/0001-86 
ICMS 601.03117-54 
C.M.C. 015.099-1-C 
Ativ. 	241.104-0 
CREA 4551-F 

Declaramos que estão inclusos no preço todos os custos direto 
mão-de-obra, fretes, tributos, taxas de administração, materi 
encargos sociais. 

Declaramos ainda conhecer os termos do instrumento convocatório q 
presente licitação. 

Prazo de entrega: até 60 (sessenta) dias, após a assinatura contrato e emissão na 
nota de empenho, em Chopinzinho-PR. 

Local de entrega: em Chopinzinho, no prédio da Secretaria municipal de Saúde. 

Condições de Pagamento: será efetuado até 15/02/2014. 

Dados da Conta Bancária: 
Banco do Brasil S/A 
AG: 2755-3 
C/C: 3396-0 

Prazo de Garantia: 12 (doze) meses de garantia total a contar da data do 
recebimento no Almoxarifado, contra quaisquer defeitos de fabricação. 

Assistência Técnica: permanente em todo território nacional com equipe 
qualificada sendo a empresa MARCOS OSIRES NUNES - EPP situada a Avenida 
Comendador Franco, 2711 LOJA 05 - Jardim das Américas, CEP: 81.520-000 - 
Fone: (41) 3266-7586, na cidade de CURITIBA/PR, inscrita no CNPJ sob n°. 
81.742.751/0001-85 e Inscrição Estadual sob no. 10.181.058-50, é empresa 
credenciada e autorizada a prestar serviços de assistência técnica, treinamentos e 
instalação dos equipamentos. 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 

Londrina, 27 de Novembro de 2013. 

do Rapcham 
ntante Legal 

tor Comercial 
6.415.936-4 SSP/PR 

CPF: 033.374.979-00 

58589504/ 0001-8-61  
INDREL - Ind. de Refrig. 

Londrinense Ltda. 
AV TIRADENTES, 4455 

SETOR INDUSTRIAL - CEP 86072-000 
L. 	LONDRINÂ - PR 	' 
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INDÚSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA 

REFR GERAÇÃO 

MÉDICO-HOSPITALAR, 

LABORATORIAL E 

CIENTIFICA 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PROCESSO N° 194/2013 
EDITAL DE PREGÃO N°. 86/2013 - FORMA: ELETRÔNICO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS 
MENORES 

ANVISA 

A empresa Indrel Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda, inscrita no CNPJ n° 

78589.504/0001-86, situada a Avenida Tiradentes, n° 4455 - Bairro Setor 

Industrial, na cidade de Londrina, estado do Paraná, Cep: 86072-000, através de 

seu Responsável Legal João Fernando Rapcham, com carteira de identidade n° 

6.415.936-4, e CPF n° 033.374.979-00, Declara que não possuímos, em nosso 

Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

Londrina, 27 de Novembro de 2013. 

o Rapcham 
ntante Legal 

or Comercial 
.415.936-4 SSP/PR 

CPF: 033.374.979-00 

58589504/0001-P6  
INDREL - Ind. de Refrig. 

Londrinense Ltda. 
AV TIRADENTES, 4455 

SETOR INDUSTRIAL - CEP 86072-000 

L. 	LONDRINA - pR J 

Av. Tiradentes, 4455 

Fone (55) (43) 3378-5500 

Fax (55) (43) 3378-5501 

CEP 86072-000 

Londrina - PR 

www.indrel.com.br  
indrel@indrel.com  br 

CNPJ 78.589.504/0001-86 
ICMS 601.03117-54 
C.M.C. 015.099-1-C 
Ativ. 	241.104-0 
CROA 4551-F 



Fia: 
z 

Ó 
ANVISA 

Av. Tiradentes, 4455 

Fone (55) (43) 3378-5500 

Londrina, 27 de Novembro de 2013. 

apcham 
te Legal 

orne rcial 
5.936-4 SSP/PR 

033.374.979-00 

REFRIGERAÇÃO 

MÉDICO-HOSPITALAR, 

LABORATORIAL E 

CIENTÍFICA 

INDÚSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA 

Fax (55) (43) 3378-5501 

CEP 86072-000 

Londrina - PR 

www.indrei.com.br  
indrei@indreLcom.br  

CNPJ 78.589.504/0001-86 
TCMS 601.03117-54 
C.M.C. 015.099-1-C 
Ativ. 241.104-0 
CREA 4551-F 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PROCESSO N° 194/2013 
EDITAL DE PREGÃO N°. 86/2013— FORMA: ELETRÔNICO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa Indrel Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda, inscrita no CNPJ n° 

78.589.504/0001-86, situada a Avenida Tiradentes, n° 4455 - Bairro Setor 

Industrial, na cidade de Londrina, estado do Paraná, Cep: 86072-000, através de 

seu Responsável Legal João Fernando Rapcham, com carteira de identidade n° 

6.415.936-4, e CPF n° 033.374.979-00, declara, sob as penas da Lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

8589504/0001-8 
INDREL - Ind. de Refrig. 

LondrinenSe Uda. 
AV TIRADENTES, 4455 

SETOR INDUSTRIAL - CEP 86072-000 

L_ 	LONDRINA - PR 



Página 1 de 1 Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000682013-14022504 
Nome: INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE 
LTDA 
CNPJ: 78.589.504/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http:~receita. fàzeri da. gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 0510612013. 
Válida até 02/12/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http:IIwwwO 10 .dataprev.gov.br/CWSIB1N/cws_mv2 .asp?COMS_BIN/S1W_Contexto... 05/06/2013 



CAI^A 
CAIXA ECÕNÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	78589504/0001-86, 78589504/0001-86 

Razão Social: INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 

Endereço: 	AV TIRADENTES 4455 / JARDIM ROSICLER / LONDRINA / PR / 
86072-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/11/2013 a 05/12/2013 

Certificação Número: 2013110612045922386310 

Informação obtida em 06/11/2013, às 12:04:59. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Página 1 de 1 
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https:/Iwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf7Crf/FgeCFSlmprimirPapeLasp?VARPessoa... 06/11/2013 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 78.589.504/0001-86 
Certidão n°: 31193984/2013 
Expedição: 12/06/2013, às 11:22:30 
Validade: 08/12/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição- 

Certifica-se que INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 78.589.504/0001-86, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.juebr 



PQiiLR JUDiCIARIO 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE LONDRINA 

CARTÓRIO DO DISTRIBUiDOR E ANEXOS 

i.1 
Tiu 

Edenilson 
Iwrii Eu. 

Ozeas Pinheiro 
Marta t,xha 

CUSTAS: R$21,87 
Lei 16.741110-•TabXVI. 141 VRCXO141 + 10% 

- 
de 

ce °  
pteSett 

Ore 

CERTIDÃO 
FI. 001/001 

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, revendo 
os livros do Cartorio a meu cargo, deles não consta ter sido distribuído a 
qualquer Vara desta Comarca, FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL alguma em que fosse obrigado(a) 

INDPEL INDUSTRIA E REFRIGERACAO LONDRINENSELTDA, Ç¥RJ 78.589.504/ 

Busca referente aos últimos 20 anos, exclusivamente sobre as ações supra citadas. 



INDREL - INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 
LONDR1NFNSE LTDA. 

Av. Tiradentes, 4.455 	Setor Industrial 

CEP: 86072-000 - Londrina/PR 

CNPJ78.589e504/000186 

Balanço Patrimonial 

31/12/2012 

À 011  



* 
* 

* 
* Contem este livro 000745 tolhas numeradas seguidamente do numero 000001 
* a 000745 e servira de Livro DIARIO numero 000051 da empresa 

INDREL INDUSTRIA DE REFRTGERACAQ LONDRINENSE LTDA 
* estabelecida a A\T. 	TIRADENTES 	 Numero 4455 

* re±srracJa sob numero 4120159205 	 em 	13107/1966 

* no(a) JUNTA COMERCIAL 	 e inscrita no CNPJ (MF) numero 	* 

* 78.509504/0001-86 
4 	 * 

t 

* 
ALBERTO RAPCHN4 

* CPF: 116.247799-72 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

4 

4 

* 

? T 
C-- - 0575 

ONTADOR 

* 
* 

VNTAcaMERClAL DO:PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE LONDRINA 

J 	Termo de Autenticaç 	3/039031- 
0 pr8s*019 i*rolí*Ia, p*n-ueH*4a5e1Q * 
iegislação 	gr e* vem 

t 

TERMO DE AEERTURA 

LIVRO DIARIO 000051 

* Declaramos sob pena de responsabilidade que foram escrituradas folhas 	* 

de numero 000001 a 000745 de acordo com a in5trucao normativa 	* 

* No. 107 de 23/05/2008 baixada pelo diretor regional do registro do comer- * 

elo que autoriza a escrituracao mercantil pelo sistema de processamen- 

to por computador, 	 * 

* 	 4 

* 	 * 
Londrina 	 01 de janeiro de 2012 	 * 

* 
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TERMO DE ENCER1ANENT 
* 

* 	 LIVRO DIARIO (j00053 
* 	 * 

* 	 * 

* 

* Contem este livro 000745 folhas numeradas seguidamente do numero 000001 	* 

* a 000745 e serviu de Livro DIARIO numero 000051 da empresa 	* 

* INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 
* estabelecida a. AV. 	TIRDENTES 	 Numero 4455 	 * 

* registrada sob numero 41201599209 	 em 	13/07/1965 	* 

* no(a) JUNTA COMERCIAL 	 e inscrita no CNPJ (MT) numero * 
* 78.989,504/8001-86 
* 	 4 

* Declaramos sob pena da responsabilidade que foram escrituradas folhas 
* de numero 000001 a 000745 de acorda com a instrucao normativa 	* 

* No. 107 da 23/05/2008 baixada pelo diretor regional do registro do comer- * 
* cio cpe autoriza a escrituracao mercantil pe-lo sistema de processamen- 

to por computador. 	 * 

* 	 4 

* 	 Londrina 	 31 ria Dezembro de 2012 

- 	- 	 •. ( 	O 

* 	ALRTO RAPCHAM 	 ANTC't0  -L 
* CPF 116.247.799-72 	 CR' 057553/0-7 
* 90C10.DMIN1STRADOR 	 CC)NTADOR 

* 

* 

* 

4k * * * * 4 * * * * * * * * * * * 4 * * * * * * * * 4* * * * * * * * * 4 * 4 * * 4 * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ certifica que o(a) 
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	 ANTONIO CARLOS MACHADO 
REGISTRO 	 PR-057553/0-7 
CATEGORIA 	 CONTADOR 
CPF 	 023.446.809-26 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CURITIBA, 18.09.2013 as 10:09:13. 
Válido até: 17.12.2013. 
Código de Controle: 80831. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR. 

http://scfweb.crepr.org.br/scripts/sql—consultav03.dil/login 	 18/09/2013 



OOSTRIACE 
RGEÇIAÇAO.. 
&.ø4DRINENSE E 

AÇAO 
M1uCO-èOSMTALAR. 

TR!AL E 
IEp1 IJI-ICA 

1-843:060,22) 2 1 lt.0 = (AC R$ 11.966.91 
ILC: 649 

ILG =(AC R$ 11.966.918,69 + RIP R$ 5192,46)I(PC R$ t843.060,22+E1p R$ 
672.120,95) à 1 

ILG: 4,76 

ISG = AT 

163:6,55 
9.460,43 /(PC R$ 1.843.060,22+ELP R$ 672.120,95) ki 

Ai 1 ,;.dç,nte, 4' 

1-efle (55 (43)  33755DO 
- 
• .i 155) 'ê.)J 

CE" 72-0Oo 

- PR 

,ud 

CHbJ 7 

CM fYt 

c*c. 

CREA 4 

NT' 
Rua 	o Vicente. 139 CEP 86026-030 
Lon na-PR Tel/Fax:(43)3324-5434 

Contador CRC PR 057553/0-7 
CPF 023.446.809-26 

Rapcham 
CPF 116247.799-72 
Sócio Administrador 

DECLARACÃO  

ANVISA  

A Empresa Indrel Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda, inscrito(a) no 

CNPJIMF sob o n° 78.589.504/0001-86, por intermédio de seu Contador 

Antonio Carlos Machado, portador da Carteira de Identidade no 6.370.764-3 

SSP-PR e do CPFJMF no 023.446.809-26, inscrito no Conselho Regional de 

Contabilidade do Estado do Paraná sob n°. 057.553/0-7, apresenta para fins 

de comprovação os seguintes Índices do Balanço Patrimonial com posição 

em 31/1212012: 

GE= (PC R$ 1.843.060,22+ELP R$ 672.120,95)/AT R$ 13.949.460,43:50,50 
GE; 0,1803 

TçoDE NOTAS 
TA3E11ONAT0 RO1: 

Certifico que a autenticação o 
presente fotocópia encontra-Se. 

nversden m__J 
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DETALHES DA AUTO1UZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N° 1.02.530-2 Página 1 de 1 

o 

Nacional 
de Viffillíncia Satáda 

DATAVISA 
Autorizações e Cadastro 

Institucional 	Anvise Divulga 	Serviços 	Áreas de Atuação 	Legislação 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social 
INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 

CNPJ 
78589.504/0001-86 

Endereço Completo 
Avenida Tiradentes N° 4455 - CENTRO CEP: 86072360 - LONDRINA/PR. 

Telefone 
43-33785500 

ResponsávelTécnico 
JOSE AUGUSTO RAPCHAM 

Responsável Legal 
ALBERTO RAPCHAM 

DADOS DO CADASTRO 

Cadastro N° 
1.02.530-2 

Data do Cadastro 
17/03/1995 

Situação 
ATIVA 

N° do Processo 
25023 .170092/94 

Cadastro 
Comum 

Atividades / Classes 

ARMAZENAR 

- Correlato 
1 

DISTRIBUIR 

- Correlato 

EMBALAR 

- Correlato 

EXPORTAR 

- Correlato 

FABRICAR 

- Correlato 

IMPORTAR 

- Correlato 

TRANSPORTAR  

- Correlato 

[Voltar] 	[Nova Consulta] 

SIA, Trecho 5, Área Especial 57, Bloco B, Térreo Brasília -DF - CEP: 71205-050 - Central de Atendimento Anvisa - 0800 642 9782 

http:Ilwww. anvisa. gov.br/datavisa/ConsWtaAutorizacao/rconsulta_autorizacao  detalhe.... 08/11/2013 
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66 	 ISSI4T 1677-7042 

Escova Para Procedimentos Invasivos 25351.299179/2012-04 
Escovas paro Citologia KARL STORZ 
FABRICANTE i KARL STORZ GMBH & CO. 1(0 - ALEMA- 
NHA 
DISTRIBUIDOR : KARL STORZ 066011 & CO. 1(0 - ALEMA- 
NHA 
10389A 10389B 10389AE 10389BE ; 13266K 13266KE 
13266L 13266LE 13266M 13266ME 10359 24514 27023Y 

6000713L ; 60007BS 60266L 60266LE 60266M 60266ME 
PARTES:24514A ; 24514C; 2451411 13266H. 
CLASSE : 110302860203 
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR- 
TADO 
HALL INDUSTRIA COMERCIO IMPORT.EXPORTACAO LTDA. 
1.03027-2 
Luvas Deacarlaveis 2535I.282133/2012-75 
LUVA PLASTICA DESCARTÁVEL NÃO ESI1éRIL - HAL- 
PLAST 
FABRICANTE HALL INDUSTRIA COMERCIO IMPORT.EX- 
PORTACAO LTDA. - BRASIL 
DISTRIBUIDOR : HALL INDUSTRIA COMERCIO IMPORT.EX- 
PORTACAO LTDA - BRASIL 
Pacote com 100 unidades. Caixa de papelão com 1000 unidades 
tamanho único. Caixa de papelão com 5000 unidades. 
CLASSE : 110302729001 
8030 - Cadasleamenlo (Isenção ) de Material de Uso Médico NA- 
CIONAL 
HIDE IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO COMERCIO E REPRESEN- 
TAÇÔES LTDA - EPP 8.05096-1 
Equipas 25351.284859/2012-30 
Disposablc Infusion SeI with Micros Filler 

ABRICANTE : PERFECT MEDICAL INDUSTRY VN CO., LTD - 
IgWviE-rNÀ 

03I8I02000001 
V032010200000I 
V0329I02000001. 
CLASSE II 80509610006 
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médica IMPOR- 
TADO 
Equipas 25351284848/2012-99 
Disposoble Admiaistaulion SeI 
V041111201 0001 
V04111I2020001. 
CLASSE: II 80509610007 
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR- 
TADO 
540T SPOT BRASIL ,COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPA- 
MENTOS 000NTOLOGICOS LTDA 8.06339-7 
Escova Odontotogica Para Profilaxia 25351.80428712010-10 
ESCOVA PARA PROFILAXIA HOT SPOT 
FABRICANTE: STORDDARD MANUFACTURING COMPANY 
LM 11,13 - INGLATERRA (REINO UNIDO) - 
DISTRIBUIDOR: HOT SPOT BRASIL COMERCIO DE PRODU- 
TOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - BRASIL 
263, 2642  265, 266. 267, 268, 269, 2707  271, 272. 
CLASSE : 1 80633970001 
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médica IMPOR- 
TADO 
IIUMMER DO BRASIL - COMERCIAL rN4P. E EXP. DE EQUI- 
PAMENTOS HOSPITALARES LTDA8.06036-0 
Cateteres 25351.113233/2012-84 
CATEI ER BILIAR 
FABRICANTE : Marflow AO - Medical Equipmcnl - SUIÇA 
Cateter Biliar Simples Modelos: BSST 7/5, BSST 7/7, BSST 7110- 
BSST 7/12, BSST 7/15, BSST 10/5, BSST 10/7, BSST 10/10, BSST 
10/12, BSST 10/15 Cateter Biliar Dupla jota Modelos: BS-DP 5/4, 
BS-DP 5)7, BS-DP 5/10, BS-DP 7/4, BS-DP 7/7, BS-DP 7/10, BS- 
DI' 10/5, BS-DP 10/10, BS-DP 10/15, Cateter Biliar Aasislcrdà Mo- 
delas: BSA 7/5, BOA 7/7, BSA 7/10. BSA 7/12, BSA 7/15, BSA 
10/5, BSA 10/7. BSA 10/10, BSA 10/12, BOA 10/I5 Cateter Biliar 

W
/5
ano jula BSS 7/5. BSS 7)7, BSS 7/10, BSS 7/12, BSS 7/I5, BSS 
, BSS I0t7, BSS 10/10, BSS 10/12, BSS 10/15, 

ASSE : 13 80603600063 
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR- 
TADO 
Conjunta Poro Nefroslamia 25351.128641/2012-52 
CONJUNTO DE NEFROSROMIA PERCUTANEO FIM 
FABRICANTE: MAR FLOW AO - SUÍÇA 
PDSIO PDSI2 ; FDSI4 ; FD5I6 PDSI8 PDS20 ; PDS22. 
CLASSE : II 80603600064 
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR- 
TADO 
Iuslramcalas cirúrgicos 25351.172724/2012-67 
Instrumental ciracgico de laparoscopia 
FABRICANTE: ZHEJTANG SUMA MEDICAL DEVICE CO. LTD - 
CHINA 

P3005, P3010, F3015, F3020, F3105, P4010, P4012, F4110, T0533, 
T3533, T0933, T3933. P1500, P1510, P1520, P1610, P1620. P1630, 
P1640, F1810, F1820, P1830. P1710. P1710, F1010, 171020, P1030, 
P1040. F1050. F1060, P1070, 1`1110, P1120, F1130, P1140, P1210, 
F1220, P1230, F1240, P1310, F1320, F1330 
CLASSE: 1 80603600065 
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR- 
TADO 
Imagem Produtos Radiológicos Ltda. 8.006884 
AGULHA PARA BIOPSIA 25351.273908/2912-39 
Agulha de Biópsia / Aspiração é9 Medula Osaca 
FABRICANTE: GTA SRL - ITALIA 
BOHR: MN01110 / MN08I5 / MN09I0 / MN0915 / MNIIIO 1 
MNIIIS / MN1307 / MNI3I0 / MN0I3I0 MASCA: MAISOI / 

Diário Oficial da União -Suplemento 

MA1503 / MA1601 / MA1603 / MA1801 / MAIII03 NAXI: NA-
301404 / NA3UI50I / NA39I503 / NAXI1601 / NAXII603 / NA-
201801 /NAXII803 
CLASSE: II 80068840001 
8011117 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TADO 
INCOMEPE INDUSTRIA DE MATERIAIS CERURGICOS LTDA 
1.03952-7 
Instrumental Para Implante qrtopcdico, 25351.328939/2010-16 
INSTRUMENTAIS PARA SINTESE OSSEA - IRENE 
FABRICANTE : TIANJIN ZIIENGTIAN MEDICAL INSTRU-
MENT CO., LTD - CHINA 
DISTRIBUIDOR : TIAN3IN ZHENGTIAN MEDICAL INSTRU-
MENT CO.. LTD - CHINA 
C030011 - GUIA DE BROCA COMBINADA 3,2 ; C03017 - PEÇA 
DE MÃO EM T DE LIBERAÇÃO RÁPIDA 4,5 C03025 - ALI-
CATE AUTO CENTRALIZADO R; C04009 - ALICATE AUTO-
CENTRALIZADO R 260MM ; C05002 - CHAVE SESTAVADA 
UNIVERSAL SW2,5 ; C05004 - ALICATE DE APOIO OSSEO 
PEQUENO; CO5005 - ALICATE DE APOIO OSSEO GRANDE; 
C05006 - FORCEPS DE REPUÇAO RETO; C05007 - FORCEPS 
DE REDUÇÃO OBLIQUO LONGO; C05008 - FORCEPS DE RE-
DUÇÃO OBLIQUO CURTO; C05009 - ALICATE DE REDUÇÃO 
DE PONTAS DUPLAS 4IOMM ; COSO)) - ALICATE DE REDU-
ÇÃO DE POETAS TRIPLAS 4I0MM ; C05013 - ALICATE DE 
POETAS AJUSTÁVEIS PLANO ; C05014 - ALICATE DE RE-
POSIÇÃO PÉLVICA 3406dM; C05016 - ALICATE DE PLACAS 
8XIOMM ;C06001 - GUIA DOIS DE LIBERAÇÃO RÁPIDA 135' X 
2,6 ; C06003 - MEDIDOR DE PROFUNDIDADE IOOMM ; C06012 
- PEÇA DE MÃO EM T 8,02(7,02(220 ; C06017 - PEÇA DE MÃO 
EM T DE LIBERAÇÃO RÁPIDA 5,5 ; C09022 - TORQUIMETRO 
5,5 X 4,0. 
CLASSE : 110395270052 
11027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TADO 
INCOTERM INDUSTRIA DE TERMOMETROS LTDA 1.03432-0 
Esflgmomanometsa 25351.01EQ99/2012.93 
ESFIGMOMANOMETRO CLINICO 
FABRICANTE: HONSUN (NANTONG) CO. LTD - CHINA 
DISTRIBUIDOR: HONSUN (NANFONCI) CO. LTD - CHINA 
CLASSE: II 10343209003 
8024 - Cadaslramenlo (isenção) de Equipamento para Saúde 134-
PORTADO 
Tcmsometro Clínico 25351.162035/2012-56 
MEDe nOitE 
FABRICANTE: WUXI HONG GUANG MEDICAL EQUTPMENT 
CO. LTD - CHINA 
DISTRIBUIDOR : WUXI HONG GUANCO MEDICAL EQUIP-
MENT CO. LTD - CHINA 
MEDFEBRE; INCOTERM; 
CLASSE: 110343209004 
8024 - Codaolrastteato (isenção) de Equipamento para Saúde IM-
PORTADO 
INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LT-
DA 1.02530-2 
Refrigerador ou Preezer Laboralorial/ITospiIalas25351.234666/2012-
01 
INDREL REFRIMED LINHA DE REFRIGERADORES DE SAN 
GIJg, VACINAS LABORATORIAL E TERMOLABEIS 
FABRICANTE INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA - BRASIL. 
DISTRIBUIDOR 11001150, INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO) 
LONDR1NENSE LTDA - BRASIL 
(2131) RI/li 1371) BVH 1370/2 550020 RCO2D RVVIID 
5603041) 18C2200 ]IVV22D BSGOSD 10C3300 RVV4400 
1004301) ; IN304D ; RVVB80D RVV15000 ; 10W150012 
RVVE0000: 	 - - 
CLASSE-: 11102531020013) 
80026 - Cadaslmmcnla de Família de EQUIPAMENTOS para, saúde 
Nacional 
INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA 1.01606-1 
CONTROLES MULTIPARAMETROS DE UMA OU MAIS CON- 
CENTRAÇOES - CLASSE I125351.20840212012-98 
SOLUÇÃO DE CONTROLE INJEX SNS 
FABRICANTE: 1-SENS, INC. - COREIA DO SUL 
Solução A: lx4mL 1 Solução B: 1x4mL 
CLASSE: II 10160610049 
8436 - Cadastro de Produtos paro Diagnóstico de uso is viluo, Im- 
portado 
isinovalem pesquisa e desenvolvimento bicteestológico Ilda. 8.05919- 
4 
Curativo 25351.20577712010-51 
NANOSKIN CURATIVO 
FABRICANTE : innovalccs pesquisa e desenvolvimento hialccuo- 
lógico Ilda. - BRASIL 
10 x 10 cm, 10 x ]Sem. 
CLASSE: 111 80591940001 
8029 - Registro de Famílias de Material de Uso Médica NACIO- 
NAL 	 - 
INOVE DIAGNOSTICA E TERAPÊUTICA LTDA - EPP 8.05179- 

Sondas 25351.234835/2012-30 
Senda para nutrição enlevaI tipo batina baixo perfil com balão Me-
dicina 
FABRICANTE : Medicina Ltd - REINO UNIDO 
DISTRIBUIDOR. Medicina Ltd - REINO UNIDO 
B12/10 B12/12 B12/15 ; B12117; B12120; B12/23 ; B12/25 
B12127 BI2130 B12135 ; B12140; B12/45 ; B12/50 ; B12/55 
1112/60 B12/65 B12/70; B12/75 ; B12180; B12i85 ; B12/90 
B12/95 B12/100 ; B14/I0 ; B14/I2 ; B14/l5 ; B14/17 ; B14/20 ; 

B16/15 
B18/23 
B16/30 

B16/35 B16/40 ; B16145 1316150; B16/551116/60 B16/65 
B16/70 B16/75 ; B16/80 B1B16195; B16/90 	B18/27 
B18/30 B18/3S ; 1118/40 B18/45 ; B18/50 1118/55 B18/60 
BIS/65 BIII/7O ; B18/75 B18/80 ; 1118/85 ; 1118/90 B18/95 
B18/100 ; B20/I0 ; B20/I2 	B2011 00 ; B2011  ; 1120/17 ; B20/20 

B20/23 ; 1120/25 ; B20/27 ; B20130 ; B20/35 ; B20/40 ; B20/45 
B20/50 ; B20/55 ; B20/60 ; B20/65 ; B20/70 ; B20/75 ; B20/80 
1120/lis ; B20/90 ; B20/95 
CLASSE: II 80517980027 
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR- 
TADO 
INTELIGEN DO BRASIL COMERCIO DE INSTRUMENTOS 
CIENTIPICOS LTDA 8.08169-2 
Gazes e Ataduras 25351.29742712012-80 
COMPRESSA DE GAZE NÃO ESTERIL TEK LAB PREMIER 
FABRICANTE : PRODUCTOS TEXI3LES PREMIER PROTEX 
S.R.L - BOLIVIA 
500 UN -6 DOBRAS-8 CAMADAS(7,Srm X7,5cm)-REF 13 em 
2(27cm-lI e 13 FIOS- sem EX. 
CLASSE: 1 80816920001 
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR- 
TADO 
Algodao 25351.292,443/2012-13 
ALGODÃO HIDROPILO TEKLAB PREMIER 
FABRICANTE : PRODUCTOS TEXTILES PREMIER PROTEX 
S.1tL - BOLIVIA 
SACOS DE IOG ; ROLOS DE: 2SCs,580,IOOG.250G,5000,20000 
CLASSE --1 80816920002 
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR- 
TADO 
INTERNACIONAL CIENTIPICA LTDA 8.01737-0 
FRASCO OU MATERIAL PARA COLETA, ARMAZENAMENTO 

TRANSPORTE DE AMOSTRAS BIOLOGI. 
CA525351.155997/20I2-14 
Cartão para coleta de sangue 
FABRICANTE : MACHEREY NAGEL GMBH & CO KG - ALE- 
MANHA 
Bloco com 50 folhas de 4 a  círculos ; Folha 50 x 50 - Pacote com 
100 unidades 
CLASSE: 1 80173700017 
8436 - Cadastro de Produtos para Diagnóstico de uso isa s'ilro. Im- 
portado 
JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LEDA 
1.02969-0 
Pulsei— de Idcnlifleaeao 25351.31119012012-22012-22 
PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO VITAL 1D
FABRICANTE : KUNSTIAN MSTER GRADE ELECTRONIC TE- 
CHNOLOGY CO., LTD -  CHINA - 
DISTRIBUIDOR : JOAOMED COMERCIO DE MAL 	leIGAIS CI- 
RÚRC,ICOS LEDA - BRASIL 
VI 5000 - ADULTO 
VI 5001 - ADULTO 
Vi 5002 - INFANTIL 
VI 5003 - MÃE/FILHO 
CLASSE :110206900056 
80007 - Cadastro de Familiar de Material de Uso Médico IMPOR- 
TADO 
Canulas 25351.311225/2012-61 	 - 
CANELA PARA TRAQUEOSTOMIA SEM BALÃO GOLD
FABRICANTE : HANGZHOU BEVER MEDICAL DEVICES CO., 
LTD - CHINA 	- 	 - 
D1TRIBUIDOR: JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CI-
RURGICOS LTDA - BRASIL 
CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA SEM BALÃO VITAL GOLD 
TAMANHOS 2.0 ; 2.5 ; 3.0 ; 3.5 ; 4.0 ; 4.5 ; 5.0 ; 5.5 ; 6.0 ; 6.5 
7.0 ; 7.5 ; 8.0 ; 8.5 ; 9.0 ; 9.5 ; 10.0 
CLASSE : 1110296900057 
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TADO 
Canulas 25351.311222/2012-114 
CANELA ENDOTRAQUEAL SEM BALÃO VITAL GOLD 
FABRICANTE: HANGZHOU BEVER MEDICAL DEVICES CO., 
LTD - CHINA 
DISTRIBUIDOR: JOÃOMED COMERCIO DE MATERIAIS CI- 
RÚRGICOS LEDA - BRASIL 	- 
CANELA ENDOTRAQUEAL SEM BALAO VITAL GOLD TA-
MANHOS 2.0 - 2.5 - 3.0 - 3.5 - 4.0 - 4.5 - 5.0 - 6.0 - 6.5 - 7.0 - 7.5 
- 8.0 - 8.5 - 9.0 - 9.5 - 10.0 
6.5 - 7.0 - 7.5 - 8.0 - 8.5 - 9.0 - 9.5 - 10.0 
CLASSE: 1110296900058 
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TADO 
JOHNSON & 3OHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO 
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDAS.01459-0 
Haste modular para artroplastia de quadril2S3SI.312804/2010-13 
HASTE FEMORAL TRI-LOCK ORIPTION 
FABRICANTE: DEPUY ORTHOPAEDICS, INC. - ESTADOS UNI-
DOS 
DISTRIBUIDOR : DEPUY INTERNATIONAL LTD. - INGLATER-
RA (REINO UNIDO) 
DISTRIBUIDOR: DEPUY ORTHOPAEDICS, INC. - ESTADOS 
UNIDOS 
101204005 ; 101204010 ; 101204020 ; 101204030 ; 101204040 
101204050  ;101204060 ;101204070;  
1012040110 ; 101204090 ; 101204100 ; 101204110 ; 101204120 
101214005  ;101214110 ;101214020  

B16/27 

B16/95 

Este documento  pode ser aurifleado na endereço eletrônico hlIp-J/wwsv.in.gnvh/aroolheãlatelsrnl, 
pelo código 10102012072300066 

Documento assinado digitalmente conforme MP a' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Inframlrolura de Chaves Públicas Brasileiro - ICP-Bmsil. 
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Detalhe do Produto: INDREL REFRIMED - LINHA DE REFRIGERADORES DE SANGUE. VACINAS. 
LABORATORIAL E TERMOLÁBEIS 

Nome da Empresa: INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 
CNPJ: 78.589.504/0001-86 	 Autorização: 	 1025302 
Produto: INDREL REFRIMED - UNHA DE REFRIGERADORES DE SANGUE, VACINAS, LABORATORIAL E TERMOLÁBEIS 

Modelo Produto Médico: 
CI3D; RVH 1370; RVH 137D/2; BSG021); RCO21); RW11D; BSG041); RC220D; RW22D; BSGO5D; RC3301); 
RW44OD; RC4300; RC5041); RW8BOD; RW1500D; RW1500/2; RW2000D 

Registro: 10253020013 
Processo: 25351.234666/2012-01 

Origem - 	o r d Produto FABRICANTE: INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA - BRASIL 
DISTRIBUIDOR: INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA - BRASIL 

Vencimento do Registro: 23/07/2017 

«VOLTAR 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Setor de Indústria e Abastecimento (SIA) - Trecho 5—Área Especial 57 - Brasilia (DF) - CEP 71205-050 - Tel: (61) 
3462-6000 - Disque Saúde: O 800 61 1997 

Copyright © 2003 Anvisa 

http://www7.anvisa.gov.br/datavisa/Consulta_Produto_correlato/rconsultajrodutodetal... 29/10/2013 
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Certificate BRI2/6729 

The roaragernent system ol 

• .• 	Indrel Indústria de Refrigeração 
Londrinense Ltda. 

Avenida Tiradentes, n04455. 
Londrina, PR, 86072-000, 8R 

lias beei assessed and carliflsd es rneet'ng lhe reqrementa ol 

1S09001:2008 
For lhe failowing activies 

"Design, development manufacturing marketing and services af 
refrigeration equipments for medical - hospital, laboratory and 

scientific arca," 

"Projeto, desenvolvimento, fabricação, comercialização e serviços de 
equipamentos de refrigeração de uso médicohospitalar, laboratorial e 

científico". 

Frctaceoos reardiog lhe acope clhiscert,llcateand lhe ap0.kabiEty of 
$0 90D1:208 repulrenieots may be obtefried by consuWnO lhe otganísabon 

This certificate is valid from 23 January 2012 uniU 22 January 2015 and 
remains valíd subject to satisfactory surveiliance audits. 

Re certification audit due bsÍore 22 December 2014 
Issue 1. Certified since 23 January 2012 

Authorlsed by 

UKAS 
MAPGEMNT 

SYSTEMS 

005 
Sf38 Untted Kingdom Ltd Syswrns & Sereces CefVltcalion 

Roasmore Bustnees Park Eltesmere ParI Cheshlre CI-165 3EN Ut( 
t*44O)l5í 35M666 1*44 (0)151 350-6600 wwwsgs.com  

• . 	 SGS900I-801 0311 

Paeio11 
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Tor 	eorsri syrts'ri af 

Indrel Indústria de Refrigeração 
Londrinense Ltda. 

Avenida Tiradentes, n4455, 
Londrina, PR. 86072-000, BR 

555 Seen asnessgd and crtified as meafino lhe requíminents sI 

ISO 13485:2003 
EN ISO 13485:2003/AC:2009 

For 	foílowic, aITOSSO 

"Des(gn, development, manufaçtuflny ,:marketíng and services of 
refrigeratíon eqwpments for medical hospital, laboratory and 

scientiflc area.° 

"Projeto, desenvolvimento, fabritaçãocomerciali~ e serviços de 
equipamentos de refngeraçao de uso médico-hospltala laboratorial e" 

cientifico," 

This certificate is vatid from 23 January 2012 until 22 January 2015 and 
remains valid subject lo sat(sfactory surverilance audrts. 

Re certificatron audit due before 22 December 2014 
Issue 1. Certif(ed sirrce 23 January 2012 

Authossed by 

$00 tiniled Kingdom Ltd Syterno & Sorv,ces Cextiticat(n 
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Itasul 1 p. lnst Técnico Ltd 

ita sul 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 

LONDRINENSE LTDA. CNPJ N° 78.589.504/0001-86 estabelecida na Av. Tiradentes, 4455 Jd. Rosicler—

CEP 86072-000 em Londrina no Estado do Paraná, FORNECEU para esta empresa ITASUL IMPORTAÇÃO E 

INSTRUMENTAL TECNICO LTDA, CNPJ N° 92.690.33810001-30, estabelecida na Rua Duque de Caxias, n° 

1743 Sala 202— Porto Alegre/RS - CEP - 90.010-283 os equipamentos de modelo RVV-22D da marca Indrel 

como relacionado abaixo: 

DATA DA COMPRA QUANTIDADE N° NOTA FISCAL 

18/02/2010. 05 UNIDADES 22274 

17/08/2011 06 UNIDADES 0001231 

23/12/2011 05 UNIDADES 001741 

16/03/2012 05 UNIDADES 002094 

Atestamos ainda, que tais fornecimentos estão sendo executados satisfatoriamente, não 
existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 
Declaramos que o presente atestado é valido por 12 meses. 

Porto Alegre, 25 de junho de 2012. 

Rua Duque de Caxias, 1743 - Sala 202 - Centro - CEP 90010-283 - Porto Alegre/RS 
Fone: (51)3228.7788/3228.1055 - Fax 3224.8154 -e-mail: itasuIitasul. com. br Site: www.itasul.com.br  
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Í\. RAZÃO SOCIAL: GILMAR CHIZZOLINI EIRELI 
Y 	COMERCIAL CHIZZOLINI DE PRODUTOS MEDICOS 

Rua: Leão Brasil, 168 —Vila Olímpia - CEP: 18075-083 
Sorocaba - S.P. - Brasil - FonelFax 55 15 3388-6750 - 3031-5700 

email: comercialchizzolini(iqmaiI.com  - lnsc. Municipal: 145.691 

CNPJ: 54399.464/0001-41 	AFE-ANVISA 971 3XWLYY8X4 
	

IX: 669.573.219.113 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa INDREL INDÚSTRIA DE 

REFRIGERAÇÃO LONDR[NENSE LTDA, CNPJ N° 78.589.504/0001-86 estabelecida na Av. Tiradentes, 4455 Jd. 

Rosicler - CEP - 86072-000 em Londrina no estado do Paraná, FORNECEU para esta empresa " GILMAR 

CHIZZOLINI EIRELI EPP ", CNPJ N° 54.399.464/0001-41, estabelecida na Rua Leão Brasil n° 168, Vila 

Olímpia, Sorocaba-SP, os equipamentos de modelo RVV440D, RVV22D, RC504D, IULT9504D, da marca Indrel, 

corno relacionado abaixo: 

Atestamos ajuda, que tais fornecimentos estão sendo executados 
satisfatoriarnente, não existindo, em nossos registros,- até a presente data. fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Sorocaba, 12 de julho de 2012. 

Gilmar Chizzolini 

proprietário 

54#399,46410001-4~11 
G'itmar C hlzzol mi Eireli EPP 

Rua Leão Brasil, 168 
VI Olímpia - CEP 18075.083 

L SOrocaba-Sp j 

õiiëi5bE NOTAS - LONDRINA-PR 
TABELIONATO ROCHA 

Certifico que a autenticação da 
presente fotocópia encontra-se 
no verso da mesma. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
78.589.50410001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
2510811966 

NOME EMPRESARIAL 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

28.23-2-00 -Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e 
acessórios 	 - 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

CÓDIGOS DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV TIRADENTES 

NÚMERO 
4455 

COMPLEMENTO 

CEP 
86.072-360 

BAIRRO/DISTRITO 
J SETOR INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
LONDRINA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO  CADASTRAL 

1510212001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO  ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/1112013 às 10:02:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
Voltar 

© Copynght Receita Federal do Brasil - 05/11/2013 

http://www. receita. fazenda. gov. br/prep ararlmpressao/ImprimePagina. asp 	 05/11/2013 



Qualificação 
Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

ATIVO - REGIME NORMAL! NORMAL - DIA 1400 MES+1, DESDE 0911989 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

2823-2/00 - FABRICACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E 
VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, PECAS E ACESSORIOS 

3314-7/07 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE 
REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E 
COMERCIAL 

Quadro Societário 
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 116.247.799-72 ALBERTO RAPCHAM SÓCIO-ADMINISTRADOR 
CPF 364.319.749-72 JOSE AUGUSTO RAPCHAM SÓCIO-ADMINISTRADOR 
cpp 731.097.709-20 MARIA HELENA RAPCHAM SÓCIO 
cpi 033.374.979-00 JOAO FERNANDO RAPCHAN SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS N° 60103117-54 

Emitido Eletronicamente via Internet 
12111/201316,06:03 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR (0 

Empresa / Estabelecimento 
Nome Empresarial INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento AV TIRADENTES, 4455 - SETOR INDUSTRIAL - CEP 86050-155 
FONE: (43)3378-5500 - FAX: (43)3325-4328 

Município de Instalação LONDRINA. PR, DESDE 0711966 

(Estabelecimento Matriz) 

Este CICAD tem validade até 12112/2013. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br   

Emissão do CICAD Página 1 de 1 

RRA ETAÍJUAL 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CADIICMS 

60103117-54 
Inscrição CNPJ 

78.589.50410001-86 
Início das Atividades 

07/1966 

h"s:llwww.afintemet.pr.gov.br/cadicmsLce—CIIFS1 lDasp?elncludeLinkFacil=S&e... 12/11/2013 



25/09/13 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 
CNPJ: 78.589504I0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal cio 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
preidenciárias e as contribuições deidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à veríficação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fázenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:19:28 do dia 25/09/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/03/2014. 
Código de controle da certidão: 6710.B8C4CO47BA4A 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 



12/11/13 	 Certidão Negatie de Débitos Tributários ode DMda Alise Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°11145801-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.589.504/0001-86 

Nome: INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tnbutána, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.Dr.00v.br  

Esta Certidão tem validade até 12/03/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

! 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11145801.09 

Emitida Eletronicamente via Internet 
12111/2013 - 14:29:20 

Dados transmitidos deforma segura 
Tecnologia CELEPAR 

1/1 



914ÇÕES 

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE 
ESTADO DO PARANÁ 

LONDRINA 	 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO - GERÊNCIA DE PRONTO ATENDIMENTO 	 

.va 	 
N° 	109.763/2013 

Válida por cento e vinte dias a contar da data de expedição. 

Certificamos que não existe débito vencido 	correspondente !a1_ 1 Ipos os, 
Taxas, Asfalto e Outros do Cadastro imobiliário e Mobiliário, bem como 
inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido: 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAcAO LONDRINENSE LTDA 
CNPJ / CPF 78.589.50410001-86 

CMC 015.099-1 

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura 
venham a ser constatados em buscas, assim 	como efetuar ou rever 
lançamentos sobre fatos geradores já ocorridos. 

Finalidade: DIREITO Licitação, Cadastro, 	Incentivo à Cultura e/ou 
Esporte, Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência, entre outras). 

Londrina, 04 deNOVEME 013 7 -a- 
Gerência de Pr. . tendirnento 

1 ~101r1 t-- ' 

-Modelo Modelo aprovado pelo Deereto a° 757/2006/SF 
rpmi 

J OF cio DE NOTAS S. LONDRIPR TABELIONATO j 	 ROCHA 
Cert, que a autentjc 0 da presente fOtocópIa e 

verso 	"contra -se no 	
o da mesma. 



INDÚSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA 

REFRIGERAÇÃO 
MÉDiCO-HOSPITALAR, 

LABORATORIAL E 

CIENTIFICA 

o 

Av. Tiradentes, 4455 

Londrina, 27 de Novembro de 2013. 

ndo Rapcham 
entante Legal 

retor Comercial 
6.415.936-4 SSP/PR 

CPF: 033.374.979-00 

Fone (55) (43)3378 5500 

Fax (55) (43) 3378-5501 

CEP 86072-000 

Londrina - PR 

www.indrel.com.br  
Indrel@indreLcom.br  

CNPJ 78.589.50410001-86 
!CMS 601.03117-54 
C.M.C. 015.099-11-C 
Ativ. 	241.104-0 
CREA 4551-F 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PROCESSO N° 194/2013 
EDITAL DE PREGÃO N°. 86/2013— FORMA: ELETRÔNICO 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.° 86/2013, instaurado por este 

município, que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração 

Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

58589504/0001-P6 
INDREL - Ind. de Refrig. 

Londrinense Ltda. 
AV TIFIADENTES, 4455 

SETOR INDUSTRIAL - CEP 86072-000 

L. 	LONDRINA - PR 
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JUNTA COMERCIAL DOPARNA AGENCIA REGIONAL 
DE LONDRINA 

SOS NUMERO- 
13'38sP3 DE 

/Cfj/?013 



- ATA DE SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO - 
Ata de sessão de licitação pública, na modalidade de pregão eletrônico, a que se refere o Edital 0086-2013 do(a) 

MUNICIPAL DE CHOPINZINHO. 

NOME DO PROMOTOR: 

EDITAL / PROCESSO: 

DATA DE REALIZAÇÃO: 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 

LOCAL: 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

OBJETO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

0086-2013119412013 

27 de Novembro de 2013 às 14:00 

Iniciado em 11/1112013 08:00 e finalizado em 26/11/2013 17:00 

www.bll.org.br  

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 

AQUISIÇÃO DE CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS. 

Aos 27 dias do mês de novembro de 2013, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos termos da convocação de aviso de 
licitação, reuniram-se o pregoeiro(a) ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO para 
proceder a sessão pública de pregão eletrônico, conforme especificações e quantidades definidas no instrumento convocatório. 

Inicialmente, ficou registrado que as 08:00 horas do dia 11/11/13 teve início, por meio do sistema életrônico, conforme consta no 
edital, o prazo para recebimento das propostas iniciais de preços. Foi(ram) resgistrado(s) o(s) recebimento(s) da(s) proposta(s) inicial 
(is) de preços, por lote(s), do(s) seguinte(s) 

LOTE: 000001 EM ADJUDICAÇÃO 

• STÕRICO 

26/11/13 10:08:49 CADASTRO LICITANTE 0001 - BIOTECNO 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

(04.470.103/0001-76)  

27/11/13 14:10:39 LANCE 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

27/11/13 14:10:50 LANCE 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
LONDRINENSE LTDA 

15.680,00 

04.470.103/0001-76 

15.650,00 

78.589.504/0001-86 

26/11/13 11:14:43 ALTERAÇÃO LICITANTE 0001- BIOTECNO 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

(04.470.103/0001-76) 

26/11/13 15:31:37 CADASTRO LICITANTE 0002 - INDREL 

INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
LONDRINENSE LTDA 

(78.589.504/0001-86) 

26/11/13 15:32:05 ALTERAÇÃO LICITANTE 0002- INDREL 

INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
LONDRINENSE LTDA 

(78.589.504/0001-86) 

26/11113 17:00:00 FIM DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

2711111308:00:00 ABERTURA DAS PROPOSTAS 

27/11/13 14:00:40 INÍCIO DO PREGÃO 

7/11/13 14:00:40 LANCE 15.800,00 

TECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 04,470.103/0001-76 

27/11/13 14:00:40 LANCE 15.800,00 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 78.589.504/0001-86 
LONDRINENSE LTDA 

27/11/13 14:02:25 MENSAGEM 

PREGOEIRO 

Senhores Licitantes, boa tardei 

27/11/13 14:02:56 MENSAGEM 

PREGOEIRO 

Está aberta a disputa do certame.  

27/11/13 14:11:08 LANCE 	 15.640,00 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 04.470.103/0001-76 

27/11/13 14:11:37 LANCE 
	

15.639,99 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
	

78.589.504/0001-86 
LONDRINENSE LTDA 

27/11/13 14:15:06 LANCE 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

15.630,00 

04470.103/0001-76 

15.600,00 

78.589.504/0001-86 

27/11/13 14:15:27 LANCE 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
LONDRINENSE LTDA 

27/11/13 14:16:36 LANCE 
	

15.590,00 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
	

04.470.103/0001-76 

27/11/13 14:17:13 LANCE 
	

14.845,00 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
	

78.589.504/0001-86 
LONDRINENSE LTDA 

27/11/13 14:20:50 MENSAGEM 

PREGOEIRO 

Dentro e instantes iniciaremos o tempo randômico, por favor agilizem seus 
lances! 

27/11/13 14:25:27 MENSAGEM 

PREGOEIRO 

Senhores licitantes, estamos iniciando a fase de tempo randômico. Boa Sorte a 
todos! 

27/11/13 14:26:28 LANCE 
	

14.840,00 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
	

04.470.103/0001-76 

27/11/13 14:07:00 LANCE 
	

15.780,00 
	

27/11/13 14:26:46 LANCE 
	

14.100,00 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
	

78.589.504/0001-86 
	

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
	

78.589.504/0001-86 

LONDRINENSE LTDA 
	

LONDRINENSE LTDA 

2711111314:07:16 MENSAGEM 

PREGOEIRO 

Eu Riberto Alencar conduzirei o certame. Esta fase durará 15 minutos, por 
favor apresentem seus lances. 

27/11/13 14:07:52 LANCE 15.700,00 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 04.470.103/0001-76 

27/11/13 14:08:38 LANCE 15.689,00 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 78.589.504/0001-86 
LONDRINENSE LTDA 

27/11/1314:27,44 INÍCIO DO RANDÔMICO 

27111113 14:28:00 LANCE 	 14.090,00 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 04.470.103/0001-76 

27/11/13 14:28:12 LANCE 
	

13.400,00 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
	

78.589.504/0001-86 
LONDRINENSE LTDA 

27/11/13 14:31:23 MENSAGEM 

PREGOEIRO 

Senhores Licitantes ainda há gordura para queimar, por favor mais lances! 



Após a análise da documentação será aberto o prazo 
edital. Boa tarde a todosl  

27/11/13 15:07:35 MENSAGEM 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
LONDRINENSE LTDA 

Ok obrigado 

IN 

LOND 

USTRIA DE 

02/12/13 10:03:15 MENSAGEM 

PREGOEIRO 	 ÇÕES 
Declaro detentor da melhor oferta a empresa INDREL INDUSTflTADF 
REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA (78.589.504/0001-86) com o lance no 

valor de R$ 13,200.00 

27/1111314:43:13 FIM DO RANDÔMICO 

27/11/13 14:43:15 MENSAGEM 

PREGOEIRO 

Declaro como detentor da melhor oferta a empresa INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA (78.589.504/0001-86) com lance no valor 

de R$ 13,400.0000 

27/11/13 14:43:15 MENSAGEM 

PREGOEIRO 

Declaro como detentor da melhor oferta a empresa INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA (78.589.504/0001-86) com lance no valor 

de R$ 13,400.0000 

27/11/13 14:45:11 MENSAGEM 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 	 INDREL INDUSTRIA DE 

LONDRINENSE LTDA 	 REFRIGERACAO 
LONDRINENSE LTDA 

Boa tarde 

27/11/13 14:51:14 MENSAGEM 

PREGOEIRO 

Boa tarde senhor Licitante0002, ocorreram poucos lances podemos negociar 
um preço melhor? 

27/11/13 14:55:37 MENSAGEM 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 	 INDREL INDUSTRIA DE 
LONDRINENSE LTDA 	 REFRIGERACAO 

LONDRINENSE LTDA 

Estamos no nosso limite. Grato pela compreenção. 

WEG
/11/13 14:56:22 MENSAGEM 

OEIRO 

Que tal 13.000,00 para fecharmos 

27/11/13 14:56:52 MENSAGEM 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 	 INDREL INDUSTRIA DE 
LONDRINENSE LTDA 	 REFRIGERACAO 

LONDRINENSE LTDA 

favor aguardar, vou consultar. 

2711111314:59:29 MENSAGEM 

PREGOEIRO 

Ok 

2711111315:01;22 MENSAGEM 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 	 INDREL INDUSTRIA DE 
LONDRINENSE LTDA 	 REFRIGERACAO 

LONDRINENSE LTDA 

Pregoeiro pode ser R$ 13.200,00?  

27/11/13 15:02:25 MENSAGEM 

PREGOEIRO 

Ok obrigado pela atenção, favor readequar seu lance.  

27/11/13 15:02:34 MENSAGEM 

• GOEIRO  

Foi solicitado ao licitante vencedor LICITANTE 0002 a efetuar um novo lance. 

27/11/13 15:03:02 LANCE 
	

13.200,00 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
	

78.589.504/0001-86 
LONDRINENSE LTDA 

27/1111315:03:30 MENSAGEM 

PREGOEIRO 

Obrigado l 

27/11/13 15:04:21 MENSAGEM 

PREGOEIRO 

Declaro como detentor da melhor oferta a empresa INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA (78.589.504/0001-86) com lance no valor 
de R$ 13.200,00. 

27/11/13 15:06:04 MENSAGEM 

PREGOEIRO 

Senhor Licitante002 o senhor foi o detentor da melhor proposta, por favor 
providencie o envio da proposta com o preço final e da documentação original 
para análise. Para agilizar a análise da documentação favor enviá-la por e-mail 
no seguinte endereço: licita@chopinzinho.pr.gov.br, porém o envio por e-mail 
não exime o envio dos originais, nos prazos estipulados no Edital. Desde já 
agradecemos a participação.  

27/11/13 15:07:19 MENSAGEM 

PREGOEIRO  

02/12/13 10:03:16 INÍCIO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

02/12/13 10:04:02 MENSAGEM 

PREGOEIRO 

De acordo com o Edital está aberto o prazo para recurso. 

02/12/13 10:05:09 MENSAGEM 

PREGOEIRO 

02/12/13 10:06:59 MENSAGEM 

PREGOEIRO 

02/12/13 10:18:16 FIM DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

02/12/13 10:29:49 ADJUDICAÇÃO 



O) 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
Câmara para conservação de vacinas, desenvolvido especificamente para guarda cientifica de vacinas, mantendo a temperatura intesta!!' em 
42 C, com capacidade de armazenamento mínimo de 280 litros. Gabinete Externo- Tipo vertical, de formato externo retangular, constr 	- 	

w, Ir 
de 

aço tratadas quimicamente para evitar corrosão, com revestimento de pintura epoxi na cor branca. Gabinete Interno em aço inoxidável C. 
fabricadas em aço inoxidável para perfeita assepsia, segurança do produto armazenado e longa durabilidade. Isolamento térmico em poliuretaiiõ 
injetado, livre de CFC,com espessura mínima de 75mm de espessura. Porta de vidro duplo ou triplo. Homogeneizador de Temperatura - Sistema de 
circulação interna por ar forçado, garantindo assim a uniformidade da temperatura em todo interior da câmara. Utilização de sistema de refrigeração 
com unidade selada, isenta de vibraçoes. Painel de Comando Painel de comando e controle frontal e superior em LED, comando eletrônico digital micro 
processado programável com teclas tipo membrana, temperatura controlada automaticamente a 42C no frasco/bolsa, por solução diatérmica diferencial 
ajustável da temperatura de fácil regulagem com configuração 2,0 a 8,02C, indicação de temperatura decimal, Alarme sonoro e visual no painel, 
temperatura de momento, máxima, mínima no painel, silenciador de alarme sonoro com tempo programável, sinalizador luminoso de equipamento 
energizado e Refrigeração em recuperação, bateria recarregável para manter as funções elétricas e eletrônicas na falta de energia, sistema de auto Check 
das funções eletrônicas programadas, chave geral de energia, luz interna temporizada com acionamento externo mesmo com porta fechada por 50 
segundos e com acionamento automático na abertura da porta. Degelo automático com evaporação do condensado. Sistema de Energia - deve manter a 
temperatura por até 48horas sem energia elétrica. Discador - Discador telefônico para até três números, via central telefônica ou linha fixa direta. 
Alarme - tecla de silenciador de alarme sonoro diretamente no painel. Funcionamento - 127/220 volts, 50/60hz. Deve Possuir número Registro na 
ANVISA. 

UNIDADE 	 MARCA 	 QUANTIDADE 	PREÇO 

UNID 	 INDREL- RV22D 	 1 	 13.200,00 

CLASSIFICAÇÃO 
LICITANTE CPF/CNPJ PROPOSTA MELHOR LANCE 

1 INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 78.589.504/0001-86 15.800,00 27/11/13 15:03:02 13.200,00 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 04.470.103/0001-76 15.800,00 27/11/13 14:28:00 14.090,00 

Todos os registros registrados no sistema, bem como eventuais manifestações de interposição de recursos dos participantes, 
estão devidamente contidos no(s) relatório(s) descritivo(s) da(s) sessão(ões) individualizado(s) por lote(s), que é(são) parte integrante 
da presente ata. 

Nada mais havendo a tratar, o pregoeiro(a) declarou encerrados os trabalhos. 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 	 LEOMAR BOLZANI 
PREGOEIRO 	 AUTORIDADE COMPETENTE 



- RELATÓRIO DE VENCEDORES AGRUPADO - 

NOME DO PROMOTOR: 

EDITAL / PROCESSO: 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

INÍCIO DA DISPUTA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

0086-2013/194/2013 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 

27/11/2013 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS. 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 

78.589.504/0001-86 	 13.200,00 

LOlE: 000001 EM ADJUDICAÇÃO 
	

13.200,0000 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 

TOTAL DO EDITAL 
	

13.200,00 

o 



CHOPINZINHO, PR., 27/11/13 

( 
ROBERTO A N AR PRZENDZIUK 

Peoeiro 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura©chopinziflhO.Pr. 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Santos Dumont, 

85560-000 	 CHOPINZINHO 

c P1/vZ 

F' o 

ADJUDICAÇÃO 

MuniCIPIO.de Chopinziffilc  

REF. Preqão Eletrônico N° 86/2013 

Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico n° 86/2013, de 31 de outubro de 
2013 e não havendo interposição recursal, eu, ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK, Pregoeiro, 
ADJUDICO o procedimento licitatório em epígrafe da seguinte forma: 

Item Valor Total - R$ Empresa 

1 1" 200 00 INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
LONDRINENSELTDA 



CHOPINZINHO, PR., 02/12/13 

LEOMAR BO 
Prefeito 

Município de Chopinz h .  
ESTADO DO PARANÁ 	

9s:
rÁa 81 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeiturachopinzinhO.P 	v. r,  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Santos Dumon; 

85560-000 	 CHOPINZINHO 	 - fel 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  

O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, comunica o resultado da 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n° 86/2013, para Aquisição de Câmara para Conservação 
de Vacinas. 

Item Empresa 

1 INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 



LEOMAR BOLZ 
Prefeito 

Município de Chopinze 	 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76995.414/0001-60 e-mail: prefeiturachOPíflZiflhO.PT. 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Santos Dumont, 

85560-000 	 CHOPINZINHO 	 - 

HOMOLOGAÇÃO 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 86/2013 

Tendo em vista o. Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor preço - Unitário n° 86/2013, de 31/10/13, e após 
expirado o prazo recursal, eu Leomar Bolzani, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à empresa: 

Empresa Valor Total - R$ 
INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 13.200,00 

Que apresentou o Menor preço. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

ÉADECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZIN O, PR, 02/1 .j3. 



V
IO

N
3
2
I
 U
O

IV
A

 
o

a
ii
e

o
  

IO
1V

A
 

P
E

R
C

E
N

TU
A

L  V
A

L
O

R
 E

C
O

N
O

M
IZA

D
O

  

0, W (0 (0 0 0. 3 0. 	

-01 
0.  

,.3 
1 	g'. •

E. 
  

2 	o lu a  
aID 	3 01  

O 
0 =r QO 	O 

UID-  . (D_.-- 
- 	o 	 (' (0(0 O 09 - 	' 2- 	 co 

UO 	 . 

	

0 	 ('' 	co 	co , 

(0 00 	,  
0 (D000.3'8)3co 

02 

 • 00 Ul 	 ,3'-'c-cocoD - 	coco ' -n33 0 0 0 0 	-rDc000. 	 ,o-0(0 C co 	 (D 	0 .co 8-3 
-0 	 GI ID 

. 	0 	(0Õ° oO_ococo0.Dm_.0. 0( 	3o E'2 	o-' go, 	 E'•o 	O 
-1D D

3co 	 c 
3 = ( fl< •O 	 ' 	93 

ID 

  
8. 	8 2. 	- 	8 	' 

-; 1- 

	

8 co 	3 
0co0co(0 <rc 	 ••, (.)0.Ogo,., 0 o,g 

i 3 
= 8 	 0 	(03 co 

	

CL 	
»° -3 	Rnco 	, 	3 co 	co 

0.-co 	 o 	O3 3 	 co 	o 
'0 g ID 

CD 	 C2L M 

	

, 	0(D 12 
íu - 	. • ( o,o 	0 

0. 0 	 3 g 	 co 	3co 	o, 
o o. O 	 (0 

c 
2 
o 

D
A

 D
IS

P
U

T
A

: 2
7
/1

1
/2

0
1
3
  14

:00 

98
00

OZ
 :7

vj
Ia

 

53
D

N
V1

 
/
 fl

JV
d  

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

  D
E

 R
E

S
U

L
T

A
D

O
 - 

V
IV

JO
N

O
D

] 





Chopinzioho, 06 de dezembro de 2013 

Ano: XI ,  
Edição o' 526 
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C 	32s12 •; 
• E-mail: tribunaeho@gmall.00nz  

• coetntv: (45)9011-7047 

Coronel Vivida 

Abertura do' .Natãi de 
Luzes lotou a Praçá. 

Pág.15 

Saudade do -Iguaçu 

Tractebel e Sesi:  avaiiárn Copel: esclarecimentos sobre interrupções naárea rural deChopinzinho 

A copel esclarece que  mau tempo tem sido a causa principal das interrupções havidas no fornecimento,  

de energia elétrica- para os consumidores rurais do município de Chbpinainho, sobretudo nas dúas últintas semanas 

-- foram dois temporais Icalizados em Chopinzinho e [tapeiam do Oeste que cãstigaramseveramente o sistema 
de.distriboiçãn da Copel em curto espaço de tempo. ]Infelizmente, temas de reconhecer que'. sistema elétrico 
como um todo fica mesmo mais suscetível a problemas no fornecimento em temporadas dd tempestades um tanto 

• atípicas camn esta. Em razão da grande extensão da malha elétrica rural --atualmente Chopinnlnho possui cerca de 
2.160 propriedades rurais.ligadas -, os  canõumidores do campo, na verdade, estão naturalmente mais expostos à 
ação dos temporais. Em que pese todos os esforços dedicados em situações de contingência, preoisamus admitir as 

•dificuldades operacionais de prestar o atendimento necessário nas áreas rurais co a m mesma rapidez dispensada 

aos consümidores urbanos. Mesmo assim, salientamos que a capacidade de recuperação do sistema elétrico 
pelas equipes de emergência da Copel tem sido empregada sempre no sentido;de minimizar maiores transtornos 

ou prejúizos. Visando amenizar o impacto de outras faitas de energia, a Copeitambém mantém um craringrama 
permanénte de manutenção, que Inclui atividades de podas de árvores, roçadas e inspeções visuais das redes,: a 

-fim de detectar.e corrigir eventuais problemas em componentes e equipamentos eiétricós.Alérn-dasMtervençôes 
da manutenção; já encontra-se em andamento um grande plano de obras e .inoestimentàõ no sistema elétrico da 
região, ue certamente proporcio,ará em breve uma melhõrla significativa na quaiidadeeõa-.sxmifiobiiidade da 

energia fornecida ao Município. A-partir do segundo semestre de 2014, dose firar pronta -a nasasribostaçáo'du 

Copel ore Chopimmzinho, onde estão sendo investidos recurvos da ordem de 6$24  milhões. A nova planta vai operar 

na tensão de 130 mil vaus e será abastecida por urna linha de transmissão sustentada por torres, já em construção, 

com aproximadamente 43 bm de extensão, oriunda de Pato Branco. 	 - - 	 - - : 

• • 	Atenciosamente, éder Dadcrak - Copel fAssnssoria.de Coreanicação Soclul-/ Cascàoel 	-. • -- 

www.põrtáitribuna 
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Empresa Valor Total - R$ 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 

LONDRINENSE LTDA 
13.200,00 

Trí,: una 
Chopinzinho - Sexta - Feira, 06 de dezembro 2013 (<(  

P U B LI CAÇ O E 
MUNICIPIO  U E CHOPINZI 

1 

Aviso de Licitação: Municípiode Chopinzinho/PR, Modalidade: Pregão 
Presencial n° 98/2013. Data da Licitação: 23de dezembro de 2013, às 10:00 hs. Objeto: 

Contratação de Serviços para Reforma de Próprio Municipal. Local da Licitação: Sala da 
Licitações - Rua Santos Durnont, na  3.883. O Edital poderá ser analisado e retirado no Prédio 
da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Santos Dunmoot, n° 3.883 
- Chopinzinho/PR, ou no Site: ssww.chopinzinho.pr.gov.br  

MUNIClPIO DE CHOPINZINHO 
SEOU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 9099/2013. 

O MUNICÍPIO de CHOPINZINHO-PARANÁ, torna público que às 15:00 (QUINZE) horas do 

dia 23 DE DEZEMBRO DE 2013, na SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA, realizará licitação 

na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para aquisição de EQUIPAMENTO 

RODOVIÁRIO de acordo coro especificações do edital. 
LOTE 

OBJETO 

'íTl-DADE 

1 TOTAL 9$ 

O)DIAS) 

01 

Rolo compactador 

01 

290 .000'0060 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados 

junto ao Pregoeiro NA RUA SANTOS DUMONT, Nt 3883, CHOPINZINHO, Paraná, Brasil - 

Telefone : (04 6) 3242 - 8600 - Fax: (046) 6242 - 8618 - E-mail Iicita@chopinainho.pr.gav.br. 
A Pasta Tdcnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 

anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Santos Oumont, n°3883, das 08:30 

às 16:00 horas. 

Chopinzinho-PR, 03 de dezembro de 2013. 

PREGOEIRO 

Roberto Alencar Praendaiuk 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na  389/2013 

Aos vinte e Oito dias do mês de novembro do ano dois mil a treze, na Sala de Licitações, 
sita no Edifício da Prefe,tora, à Rua Santos Damont, na  9883, Centro, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Ora. Leamar Balaani, brasileiro, casado, portador do RIS 00 6.601.717-6 SSP/ 
P0, inscrito au CPF nO 019.512.609.60, residente e domiciliado em Chopinzinho- PR, Prefeito, 

representante da Municipio de Chopinzinha, pessoa juridica de direito público interno, inscrito 

eu CNPJ ns 76.990.414/0001-60. com  sede e foro na Rua Santos Damont, na 3883, centro. 

em Chopinzinho - P6, de oro em diaote denominado CONTRATANTE, e o Ir. Albino Scolaro, 
leiro, inscrito no CPF va 636.732.949.20, portador do RG 502.175.620.3 SSP/PR, residente 

iciliado em Chapivainho-FR, representante legal da empresa SEMENTES SOJAMIL LTDA, 

Soa jurídica de direito privado, inscrita na CNPJ nn  80.593.486/0001-58, Inscrição Estadual 
nO 31200813-05 estabelecida na Avenida XV de Novembro, nO 2950, Centro, CEP: 85.560-000, 

Fone (46) 3242 - 1060, Chupinomnho, Paraná, de ora em diante denominada CONTRATADA, 

classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que cem efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta da preços, 

referente ao Processo Licitutdrio cm 199/2013 . Edital de Pregão Presencial nt 87/2013. que 

tem por objeto a implantação de Registro de Preços para AQUISIÇÃO FUTURA DE AREIA, que 

serão utilizados conforme solicitação da Administração Municipal. Do Prazo da Vigência: O 

prazo de vigência do Registro de Preços será 12 (doze) meses contados desta data. 

Monicipio de Chopinzinho.PR- Contratante 
Leomor Bolraoi. Prefeito 

Sementes Sojamil Ltda - Contratada 

Albino Scolamo - Representante Legal 

Anexo 1 da Ata - Descrição dos Itens Registradas: 

Item 

do 
edital 

Quont Unid. Produto Unit. 9$ Total RI 

1 500,0 M°  Areia média lavada 84,00 42.000,00 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 390/2013 

Aos viole e oito dias do mês de novembro do ano dois mil e treze, na Sala de Licitaçties, 

sita no Edi9cio da Prefeitura, b Rua Santos Dumant, o° 3983, Centro, em Chopinzinho - P9, 
compareceram os Srs. Leomvr Balaaei, brasileiro, casada, portador do RG no 6.601.717-6 SSP/ 

P0, inscrito no CPF nO 019.512.669-60, residente e domiciliado em Chopinzinho -P0, Prefeito, 

representante do Municipio de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ 0° 76.935.414/0001-60, com sede e fora na Rua Santos Dumont, na 3983, centra, 
em Chopinzinho - P9, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e o Sr. Etsio Niendieker, 

brasileiro, inscrito no CPF nt 758.908.445-04, portador do RG n9 5.849.704-9 SSP/PR, residente 

a domiciliado em Chopinzinho-PR, representante legal da empresa NIENDIEKER & CIA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nt  05.267.432/0001-87, Inscrição Estadual 
n e 90268260-01, estabelecida na Rodovia PR 281- KM 16, Bairro Industrial, CEP: 85.560-000, 

Anexo 1 da Ata - Descrição dos Itens Registrados: 

Item 

do 
edital 

Quaot Unid. Produto Unil. R$ Total RI 

2 5,0 Unid, 
Ponto de ónibus pré-moldado. 

20002,00m, com cobertura Smm 
o pedrisco no chão. Millenium 

1.250,00 6.250,00 

3 10,0 Unid. 

Ponto de ônibus pré-moldado, 

1880200m, com cobertura Smm 
e pedrisco no chão. Millenium 

1.010,00 10.I00,00 

4 5,0 Unid. 
Ponto do ônibus pré-moldado, 
1.58x2.88m, com cobertura Smm 

e pedrisco no chão. Millenium 

1.450,00 7.250,00 

5 3,0 Unid. 
Ponto de ônibus, pré moldado 
3.00 01,0Dm.. com cobertura e 

pedrisco 00 chão. Millenium 
1.200,00 3.600,00 

Total - R$ 27.200,00 

Espécie: Extrato do Contrato 00391/2013. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 

Sementes Sojamil Ltda. CNPJ: 80.593.486/0002-39. Objeto: Aquisição de Insumo Agrícola - 

Calcário Calcitico. Valor Total: 6$ 68.766,00 (sessenta e alta mil, setecentos e sessenta e seis 

reais). Origem: Pregão Presencial n2  88/2013. Fundamento Legal: Lei 10.520/02 a Lei 0.886/93. 

Elemento de despesa: 1271. Data da assinatura: 28/11/2013. Assinam: Leomar Boizani, pelo 

Município e Albino Scolaro, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do 12  Termo Aditivo ao Contrato na 319/2010. Contratante: MuflíCipia 

de 

Chopinninha - P9. Contratada: AIIoy Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda. 

CNPJ: 11.488.758/0001-37. Objeto: Prorrogação de prazo de entrega de eqoípamentn para 
15/12/2013. Origem: Pregão Presencial no 55/2013. Fundamento Legal: Lei 9.866/93. Data da 

assinatura: 30/10/2013. Assinam: Leomar Boizani, pela Município e Alice Teadoria de Borba, 
pala Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 389/2013. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 

Ceeci & Cia Ltda, CNPJ: 79.848.398/0001-81. Objeta: Aquisição de Doces para e Natal 

Solidário: 5$ 12.070,00 (doze mil e setenta e cinco reais). Origem: Pregão Presencial 80/2013. 

Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 559. Data da assinatura: 28/11/2013. 

Assinam: Leomar Boizani, pelo Município e Elmar Daniel Cenci, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 382/2013. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 

Prancescon Presentes LTDA-  EPP, CNPJ: 00,503.931/0E01-02. Objeta: Aquisição de Brinquedos 
para o Natal Solidário. R$ 6.930,00 (uniu mil novecentos e trinta reais). Origem: Pregão 

Presencial 89/2013. Foodamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 1312. Data da 

assinatura: 28/11/2013. Assinam: Leomar Boizani, pelo Município a Volmei Francescon, pela 
Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 393/2013. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 

LOJA Martins Comercio de Eletrônicos LTDA - ME, CNPJ: 14.638.319/0001-51. Objeta: 

Aquisição de Brinquedos para o Natal Solidário. RI 8.040,00 (oito mil quinhentos e quarenta 

reais). Origem: Pregão Presencial 89/2013. Fundamento Legal: Lei 8.686/93. Elemento de 
despesa: 1312. Data da assinatura: 29/11/2E13. Assinam: Leomar Boizani, pelo Município 

Antonio Claudio Mantos, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato n° 396/2013. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Ferturibel Poços Artesianos Ltdn, CNPJ: 04.349.630/0001-68. Objeto: Contratação de Empresa 

para Perfuração do Poços Artesianos nas Comunidades de São Luiz, São Francisco e Bugre. 

Valor Total 8$ 533.041,23 (quinhentos e trinta e três mil, oitocentos e quarenta e um reais 

e vinte e três centavos). Origem: Tomada de Preços - Edital 00 7/2013. Fundamento Legal,  

Lei 8.666/93. Dotação Orçamentária: 1306. Data da assinatura: 03/12/2013. Assinam: Leamãr 

Boizani, pelo Município e Claudimar Lubian, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 0a  395/2013. Contrátante: Município de Chopinzinho. Contratada: 

Indrel Indústria de Refrigeração Landrinense Ltda. CNPJ/MF sob n.O 78.589.504/0001-86. 

Objeta: Cãmara para Conservação de Vacinas. Vaiar Total: R$ 13.200,60 treze mil e duzentos 

reais). origem: Pregão Eletrônico no 86/2013. Fundamento Legal: Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93. 

Elemento de despesa: 1207. Data da assinatura: 02/12/2013. Assinam: Leamar Bolaani, pelo 

Município e João Fernando Ropcham, pela Empresa. 	- 

Espécie: Extrato do Contrato 388/2013. Contratante: prefeitura Municipal de Chopinzinho. 

Contratada: Marcopolo 0/A. CNPJ: 88.611.833/0008.03. Objeta: Aquisição de Ônibus Rural 
Escalar. Valor total: R$ 196.500,00 (cento enoventa e seis mil e quinhentos reais). Origem:

Inenigibilidade da Licitação 25/2013. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Data da assinatura: 
20/11/2013. Assinam: Lnamar Boizani, pelo Município e João Mateus Ritzel, pela Empresa. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 

licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor preço - Unitário na 86/2013, de 

31/10/13, a após expirado a prazo mecursal, eu Leomar Boizani, Prefeito, turno pública a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epigrafe, inclusive a Ato de ADJUDICAÇAO 

do objeto à empresa: 

Que apresentou o Menor preço. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

É A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, P0, 02/12/13. 

Após constatada a regularidade dos atos procndim 
Registro de Preços. 

É A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, P8, 28/1: 

LEOMAR BOLZANI 

Prefeito 

Tenda em vista o Parecer da Comissão de Julgament 
licitatório, na modalidadePregão, tipo Menor preço 
para Aquisição de Insama Agrícola - Calcário Calcit 

Leomar Boizani, Prefeito, torno público a HOMOLC 
epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO da objeto 

Empresa 

SEMENTES SOJAMIL LTDA 

Que apresentou a menor preço. 

Após constatada a regularidade dos atas procedimer 

É A DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 28/1 

LEOMAR BOLZANI 
Prefeito 

Tendo cronista o Parecer da Cnmniissãa de Julgament 

licitatório, na modalidade Pregoo, tipo Menor preço - 
expirado o prazo retomai, eu Leomar Boloani, Prefc 

procedimento licitatório em epigrafe, inclusive o Ato 

Empresa(s) 

FRANCESCON PRESENTES LTDA. 

LOJA MARTINS COMERCIO DE 

ELETRÔNICOS LTDA- ME 

Que apresentaram os Menores Preços. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimei 

É A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, P9, 28/1 

LEOMAR BOLZANI 

Prefeito 

Tenda em vista o Parecer da Comissão de Jalgameni 

licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor preço 
aquisição de Doces para a Natal Solidário e após eop 

Prefeito, torno pública a HOMOLOGAÇÃO do pronec 

Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à empresa: 

Empresa 

CENCI & CIA LTDA 

Que apresentou o menor preço. 

Após constatada a regularidade dos atos procedime 

É A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 29/1 

LEOMAR BOLZANI 

Prefeito 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgameril  
rcitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo 

Contratação de Empresa para Perfuração de Poços 
São Francisco e Bugre e após expirado o prazo mcc 

público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licita 

objeto à empresa: 

Empresa 

PERFURIBEL FOCOS ARTESIANOS LTDA  

Que apresentou o manar preço. 

Após constatada a regularidade dos atos procedime 

É A DECISÃO. 

Chopinunho - PR, 02/12/2013 

LEOMAR BOLZANI 
Prefeito 

Tendo com vista a Parecer da Comissão de Julgamer 

de Licitação 0n  208/2013. Inexigibilidade de Liciteç 

eu. LEOMAR BOLZANI, Prefeito, torno pública a RA1 

a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-6 e-mail: gabinete(ichopinzinho.pr.'ov. br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, n° 3.883 

85.560-000 	CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

CONTRATO N° 39512013 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n.°  76.995.414/0001-60, com endereço a Rua Santos Dumont, n° 3.883, Centro, Chopinzinho, 
Paraná, representado por seu Prefeito Sr. Leomar Bolzani, brasileiro, portador do CPF no  01 9.512.669-60 e 
RG n° 6.601.717-6 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado como CONTRATADA a 
empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENESE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 78.589.504/0001-86, com endereço Avenida Tiradentes, n° 4455, Bairro 
Setor Industrial, Londrina - PR, CEP 86072-000, telefone (43) 3378 5500, neste ato representada pelo seu 
representante legal Senhor João Fernando Rapcham, portador do RG n.° 6.415.936-4 e CPF n.° 
033.374.979-00, celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitação Pregão Eletrônico 
no  86/2013, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito 
privado e cláusulas estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto aquisição de: Uma Câmara para Conservação de Vacinas, Marca Indrel, 
Modelo RW22D, conforme condições e especificações constantes no Edital e proposta anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
O prazo de entrega do equipamento será de 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, em 
Chopinzinho-PR, no prédio da Secretaria de Saúde. O prazo de execução contratual poderá ser prorrogado 
nas hipóteses previstas em lei quando houver necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos 
os requisitos legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
A CONTRATADA receberá o valor total de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), em 15/02/2014, via 
depósito em conta nos seguintes dados: Banco do Brasil S/A, Agência 2755-3, Conta Corrente 3396-0. 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta dos seguintes recursos financeiros: 
Dotações orçamentárias n°: 1302.1030200222.034.4490.52 (1237). 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Responder por todos os ônus com as obrigações fiscais, comerciais, trabalhistas e demais encargos 
devidos sobre o presente contrato. 
2. A empresa deverá fornecer o equipamento com as garantias totais oferecidas pelo fabricante, conforme 
exigido no edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
Se a Contratada deixar de efetuar a entrega do equipamento dentro dos prazos estipulados, sem justa causa, 
ou ainda se o fizer fora das especificações e condições aqui acordadas, ser-lhe-á aplicado, cumulativamente, 
as seguintes penalidades, sem prejuízo de eventual ação de perdas e danos. 

A inexecução total ou parcial do presente contrato, por quaisquer dos motivos enumerados no Art. 78 da Lei 
federal 8.666/93, culminará na imediata rescisão do contrato com suspensão do pagamento, bem como as 
penalidades previstas nos incisos 1, III, e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 a saber: 
1-Advertência; 
2- Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do fornecimento por dia de atraso ao cumprimento das 
obrigações assumidas. 
3- Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
4-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com administração Publica enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir Administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
O Contratante poderá rescindir o presente contrato, por ato administrativo unilateral, nas hipóteses prevista 
no art. 78, inciso 1 a XII, da Lei n.° 8.666193, sem que caiba à contratada qualquer indenização, sem embargo 
da imposição das penalidades que se demonstraram cabíveis em processo administrativo regular. 

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
A Contratada não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, ou subcontratar os serviços, 
sem prévia e expressa anuência da Contratante. 

CLÁUSULA NONA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e a Contratada será feita através de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

• CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho-PR, para dirimir eventuais dúvidas que possam surgir 
do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente na presença das testemunhas abaixo, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Chopinzinho 02 de dezembro de 2013 
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